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empresa para .presta$o de serviços dê apresentação
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OBJETO: Contrataçâo de

aÉistica com a" Pa$da Mas
Junho de 2023 no Sao João
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CONTRATADO: I)AM-EYEntõs ntvnnsiõit.,u

VALOR: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
EAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

INTERESSADO(s): Secretaria Municipal de Cultur4 e LazeÍ,
Contratagão de empÍesa para prestação de serviços de apresentagão artística com a
Banda Mastruz com Leite paru rcalizar apresentaçÍlo no dia 16 de Junho de 2023
no São João do Municí de BAdo Alto A
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CONSIDERANDO as comemorações juninas da cidade em nosso município é
uma festa popular, tradicional, realizadas todos os anos, constituindo-se em
importante instrumento para incremento de receita em ÍazÁo de grande fluxo de

cípio, abrindo

é de interesse público,

turistas que vlsl

desenvolümento da

s de hotelari4

do TCM/BA, a
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ESPECIFICAÇÕES: Co term

R$1 000
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SOLICITÀÇÃO DESPESA

OBJETO:

JUSTIFICATTVA:

V. ESTIMADO:



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatagão da necessidade dos serviços acima delibero
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes

ANALISE I)O GESTOR

ind sa;orgamentáriaicação
itos eúgidosAssessoria legai

entoss leina 668 3619 trame osex o tação Departampegid
àfacefazerL tecude dersos ordembConú despeparapara
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contratação pretendida.
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DAM - EVENTOS DIVERSIONNS LTDA

A
Prcfciture Municipal dc Capelo dc Alto Alcgrc ' BA.

Forlaleza - CE 02 de feverciro de 2023.

PROPOSTA DE o

A empresa DAM - EVENTOS DMRSIONAIS LTDÀ inscrita no cMJ/Ivlr D.71036210001-

02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, n.o l74l - Sala 04 - Aldeota - Fortaleza/CE, por sua

representante legal a Sra. Rebeca Barbosa Gurgel, com RG sob no 94002089465 SSP/CE e CPF n"

eiC.SAl JOI-IZ, abaixo assinando, vem apreseÍrtaÍ a seguinte prcposta no show em comemoÍação do

Arraia Alto Alegre do município de CÂPELA DO ALTO ALEGRE - BA.

ESPECIFICAÇ o Valor
Total
R$

DO ARTISTA

MASTRUZCOM
LEITE

130.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ r30.000,00 (cENTo E TRINTA MIL REAIS).

Forma de Pagamedto:
50% na assinatura do Contrato'
50% após o show.

DADOS BANCÁRIOS
tsANCO DO BRASIL
AG.2937-8
ctc.41.997-4
DAM _ EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA
CNPJ. I 9.7 I 0.36210001 -02

VALIDADE DA PROPOSTA: 180 DIAS.

&L,-.- &r4.
DAM _ EVI]N' S DIVERSIONAIS LTDA

DAIvÍ - EVENTOS DMRSIONâIS LTDA. - Rua Barbosa de Freltas, no 1741 - Sala O4 -
Balrro Aldcota - CEP. 6017O-O21 - FoÍtÀleza-CE'

Horário Valor
Unitário

R$

Dia da
âpresentação

Quantidade de
apresent8ção

130.000,00A
Definir

rct06n0230l
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CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAçÓES

Instrumento paÍicular de Contrato de Cessão
de Direitos que entre si celebram a bandâ Mastruz com Leite

e de outro lado a Empresa DAM - Eventos Diversionais Lúda.

Pelo presente instrumento de cessão de direitos e obrigações de um Iado a banda MasEuz com Leite, representada
pela empresa Empreendimentos Diversionais Passaré Ltda inscrÍta no CN P.|.03-005-227 /0001-18 situada na Rua
José Pessoa Azevedo, ne 386 - sala 01. - Vila Nova - Pentecoste - CE representada pela Sra. Rebeca Barbosa Gurgel,
brasileira, portadora do CPF nc 634.567.103-72 e RG ns 94002089465 SSP/CE e a Sra. Líüa Barbosa Gurgel
brasileira, portadora do CPF ne 634.568.003-63 e RC nq 94002089481 SSP/CE, doravante chamada simplesmente
CEDENTE e, de outro lado a empresa DÁ"ül - Eventos Diversionais Ltdâ inscrita no CNP! ne 19.710.362/000L-02
estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, Íte 7741- Sala 04 - Aldeota - Fortaleza - CE, representada pela Sra. Ruth
Azevedo Gurgel Coutinho de CPF. 640.020.123-87 e RG. 98010313584 SSP/CE, de agora em diante chamada
simPlesmente de CESSIONÁRIA, ambas pelos representantes Iegâis neste ato, tem, entre si justo e contratado o que
se segue:

CLAUSULA PNMEIRA; Pela CEDENTE foi dito que é detentora da exclusividade de repÍesentação contratual da banda
MÁSTRUZ COM LEITE.

CLAUSULA SEGUNDA: A cedente transfere para a CESSÍONÁRIA, o direito de representante exclusivo da banda
MÁSTRUZ COM LEITE, no período de 0l de janeiro de 2022 à 3l de dezembro de 2024, €m todo território nacional e
intemacional.

CLAUSULA TERCEIRA: Por via também da presento Cessão de direitos e Obrigações e para que surtam os seus devidos
e legais efeitos, autoriza â CEDENTE que proceda a CESSIONÁRIA o que de direito, podendo, oufossim, Çom a posse
desta Cessão, negociá-la com terceiros.

CLAUSULA QUARTA: As Partes aos contratantes, elegem o Foro da Capital do estado do Cearií para dirimir as
cootroversias oriundas da presente avença, renunciando a qualquer outo, por mais privitegiado que seja,

Em vista da aÇeitação do objeto da presente Cessão, por parte da CESSIONÁRIA, e, uma vez preenchidas todas as
formalidades legais, pelo presente instrumento obrigam-se a bem e fielmente cumpri-lo, e assinam em duas vias de igual
teor, sendo uma para cadâ paíe contratante, tudo isso na presença das testemunhas abaixo.

Fortaleza - CE,28 de ouobro de 2021
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Diversionais Passaré Ltda.



1. REGtg?Ro 0E í7üL6t F 0ICUI*EirraS

ffi Regisúo icrofiimado

lliÃ.iX ". áSs s a g-:-" Y

fiÊcmie
KITIA
e!oüf

s Íi.riÉ iliiiol
Pli It AIESEBÚ ÉIMOEI. IOIjIIIüB I
{e ro{slürs dr i0?1. l?:lh ft

m§Â fln0t!,
ló?ql?íi23t?{

futsr
Irol,

tula rrEÊtE A!torÍrido)IO!9aq :Ílt l{,31 trrr:

(o r4r gêiPiàii(
ú#[t§i §$Er'.,'
É. fgrt:ien. í4
Galriel earifis

lL,.Iliirriirci! rl'[i ]. ilr ÚEi'Ptr]f.ii| ' hiir']'Lr:i
iÍ? ,:a :::: l:r ' :., i:r: l:l: : ri.:r:arÀ:l lr:i:ir,l i ::r

Cartório tavatcanti Fitho
01: J! ,l1i! Âl?!ll0 iAirtlÁlfll

.llí1ii0 eit



DAM - EVENTOS DTVERSIONAIS LTDA'

DECT.ARAçÃO OE ATENDIMEilTO À NORMÂ DO

tNcrso xxxlll DO ARTIGo 7'DA CONSTlrulçÁo oE REPÚBLIGA

,\instittriçriol)AM-Evcntosl)ivcrsionaisl,trla.('NP.Il9.7lo.3621000l-02'sediadana
Ruii lJarbosâ tlc l.rciras. rlcr Ái4.,,t,, Sala 04. ('lil'íí)170-021 'ltorlalcta - ('[:' através de sett

l{cDr\scnrflnrc legal. Sr.'. n"t..,, ún.t,,r* Gurgel. ('l,lj. 634.567.103-72 e tl(i. 94002089465 ssP/CE

rlcclnr:r. urnr tlns do inciso xxirii'àà'àrrie" TTJa (lonstituição da Repúhlica. com retlação dada pela

;;:§J; üi.i'r;;.;i ,,,; :ôrôri. ü* "ã" 
i",p,.!u ,"rn,.'de t8 ldezoiro) anos cm trahalho noturno'

perigoso t-ru ittsrluhrc c nlcltores de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho' salvo na condição de

apr,.rrdiz. a paÍir de l4 (quatorze) anos'

Por ser expressão de verdade. firmamos o presente

Fortaleza - CE, l4 dejulho de 2022'

DAM-E Diversionais Ltda

cNPI. 19.710.362 1000L-02
Rebeca Barbosa Gurgel

RG.94002089465 SSP/CE

CPF 634.567 .L03-72

DÁIil - EITEI(TOS DI\IERSIOI|ÂIS LTDA. - Rua Batboca de Freltas, 1" !74L - SaIÂ 04 -
Balrro Aldeota - CEP 60170-021 - Fortaleza-CE.



MINISTÉRIO OA FAZENDA
SÉôiátarta oa Recelta Fêdsral do Brasil
Éiõóúiãdoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA
CNPJ: 19.710.362/0001'02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

reiponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierêm a ser apuradas, é certiÍicado que:

.t. constam débitos administrados pela secÍetaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

coãigo Trioutáiio Nacional (CTN)' ou obieto de decisão judicial que determina sua

Jesconsideraçao para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2.nãoconstaminscriçõesêmDÍvidaAtivadaUnião(DAU)naProcuradoria-GeraldaFazsnda
Nacional (PGFN).

Conformê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, Para

toOos ás Orgaos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

Gito p""""iro no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange^inclusive as contribuições sociais previstas

ná's áiin""" 'r' 
" 

'o' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8212, de24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgÍn.gov br>'

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014'

Emitida às 14:17:O7 do dia 16l\gt2\22 <hora e data de BÍasília>'

válida ató 1510312023.
Código de controle da certidão: E56F.50DC.ôE88.6EAD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS T&ABAI,HISTAS

CNPJ: 19. 11-0.362/0007-02
Certidão n": 307 65508 / 20?2
ExpediÇão: I6/ 09 / 2022, às 14:14:51
validade: L5/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dj-as, contados da data
de sua expedição,

Certifica-se que o CNPJ sob o no Lg.lLO-362/0001-02, NÃO coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas '
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1-2'440/2071' e

L3.46'1 /2011 , ê no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabafho '
Certidão expedida sem j-ndicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPE/CNPJ consultado não figura na úItima versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - REB enviada ao Tribunal
superior do Trabalho - TST. Para saber a situaÇão desse cPE/cNP,l,
consufte o sit j-o da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) '
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no Portal- do Tribunal Superíor do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) '
Certidão em j.tida gratuitamente .

INFORMÀÇÃO IMPORTA}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelêcidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol himentos p r e v i d e n c .i á r i o s , a honorários, a custas, a

êmolumentos ou a recolhimentos determj-nados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinistéIio Púb1ico do

Trabafho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposiÇão 1egal, contiver forÇa executiva.

-r,:t1).)., ? ,.j!.. a.re: ._c,_3--r: . jus.br



1OtO1l2O23 15:44 httpsJÍnt€met-consultapUblicâ'apps's6Íaz'ce.gov.br/certidaonegativa/consulterPdf?lipooevedoF2EcodigoDevedoÍ=í97103

ü
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202300927688

Emitida parâ os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2íO3/?OOL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
+ti'r.**+{.+*,1.,ll++t*+*+++,lt****+,t*:*+*|}|l.*l'**++****+{'+***+*'t'}i"l'*+***

CNPJ / CPF3

't9710362000102

RAZÃO SOCIAL:
,t 

'*,t *:t ***:i'i *:**'| {.+*+ + '1.,1**:1. 
*,1* *,t ***:1.*!i******* *{' * 

'l' 
*{. + + * 't**!*'}'}:}:t<+

r as dívidas que
o os registros do
veriflcou-se nada
prêsente data ê

Ressalvado o dirêito da Fazenda Estadual de inscrever e cobra
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que levend
Cadastro dê Inadimplentês da Fazenda Pública Estadual - CADINE,
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a
horário, e, para constar, foi emitida esta ceÊidão.

EMrrrDA VrA TNTERNET ÉÂ lOloÍ-l20.23 Às 15:43rOO
vÁLrDA ATÉ Luos/2o23

a autenticidade deste documento deverá ser compÍovada via Internet, no endereço
www,sefaz.ce'gov'br

httpsr/intemetconsultapublica.app6.seíaz.ca.gov.br/ceítidaonegativa/consultarPdf?tlpoDêvodor=2&codlgoDevedor=19710362000102 1t1
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

19.7 LO.362/000I-02

DAM EVENTOS DIVERSTONAIS LTDA

AV PEDRO RAMALHO 3910 LOJA 04 / TTAPERI / FORTALEZA / CE / 60714.
502

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê322/02/ 2023 a 23 / 03/ 2023

Certif icação N ú mêro: 20230222030624 547 1 8 5 58

Informação obtida em 06/03/2023 l4i32i7t

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



tm Fortaleza
P REÍ: ITURA

Fln .rFt SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS. SEFIN

cenrtoÃo posrrrvA oe oÉs[os DE TRIBUToS MUNtctPAls
COM EFEITO DE NEGATIVA

cêrtldáo Ne 2023157a43

CPF/CNPrr 19.710.362/0001-02

Nome ou Razáo Soclal: DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

Endêrêço: R BARBOSA DE FREITAS 1741 SALA 04 ALDEOÍA CEP 60170-021

CertiÍicamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui

ConfoÍme disposto no artigo 206 dô Lei ne 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos eÍeitos da
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existlrem débitos somente nas condiçóes especificadas.

FoÉaleza, 6 de Março de 2023 (14:36:39)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

válida até 04106/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

cERTTDÃo EMTIDA vrA TNTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDTCÉRtO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTTDÃO DE FALÊNCn, RECUPERAçÃO .lUOtCnt OU EXTRAJUDTCIAL (LEl 8.666/93)

(PESsoA JuRlDtcA I 1' cRAU , cívÉl-)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultandg 1os sistemas'
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO

OU ATIVO, dos processos de Natureja Cível, EM TRÂMITE, veriÍicou NADA CONSTAR' em

nome de OÁrrA - ÊVerurOS DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ n' 19.710.362/0001-02.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.
FORTALEZA

Segunda-feira, 13 de Fevereiro de 2023 às í7:00:49

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo

interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conÍorme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO

JÚDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta ceíidão é expedida nos termos da Resolução 13t2019, do Orgão Especial do Tribunal de

Justiça do Estado do Ceará.

Para consuitar a autênticidade do documento acesse httPs://autdoc.tic6.jus.br e infoÍme o seguinte código: 363160975
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Fortaleza
PREFEIÍURA

NÁO

I . Requ€rsnt6 d€sta Licsnça (P6ssoa quê pr€ênclEu os dádos no Fortel€zâ mhe): tirARc[À DENrsÉ sAMpAto NUNES / cPF:8í8.861-28+s1

2. Com relaÉo às qu€stabs uÉ€nÍ6ücê3. ásle doormonio íoi omilk o coín balo na Comulta de Ad€qusbilid6do n" FOR2O2í376034i. con$lte eslâ dêdâÍatóda, pod€ndo

ser cancsbúe csso haja ombsâo ot Íâlta dgscriÉo dê hÍoÍÍnaçô€s,o@slomndo a peírtã da valldada d6!ie dodíntib.
lníomaçõ€s píestadá3 no §hteím Foítaloza OÍúno, conÍoímo Lel Comd6menlff n'

3. Ests Alvará reÍer6-§6 às questô€E uôâníslhas, tendo sldo gmlüdo com ba3ô naa

2702019 (Códioo ds Cidade), não exifiindo o êstabêlêclmênto d6 po§luh lic€nça ambiontal quendo ergldo PoÍ lei, ficando € ôíôliva ope.âçeo d6(6) atividad6(s)

condiclonâda o êmlssáo dêsta.
it. Este Alvará po33ui validado do 1 ano, dovôndo 3€Í Í€novBdE Por igual p6Í(odo.

5. O empr6ênámonb ficáíá passlvôl da fu.âlizaÉo o Ínoniloí6Ôonlo p€lo Ô.9ào coínp€tênt8

Documêntos vlnculados:
1- Plano de G€Íênciamento d€ ResÍduos - PGRS: ISENTO;
2- C€rtifcado do ConÍormidsde do Corpo dê Bombolros' 340052:

CONDICIONANTES

auvanÁ DE FUNGIoNAMENTo (Renovação)
Dáà do vllldldo
21110t2023

Dlt€ Emlaaáo

21t1012022
No do Documanüo

AF0009611812022
ntotário doDado8 do

CT{PJ'CPF

197't0362000102
Concêdldo a

DAM . EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA
dI Emprtra

D€melg
Naturêzá Jurldlca

SOCIEDADE El\,IPRESARIA LIMITADA

imentoDados do
Enderoço (coníorme IPTU lndlcsdo)

RUA BARBOSA DE FREITAS, N" 1741, Compl SALA 04 , BaiÍro ALDEOTA, CEP 60170021
lnsc,ição lPTu

7936176
do Eltab.bclmento (m!)

8:538.53
a Construida (m')

280.18
do Toreno (m")

Â]MDADE
AUTORIZAOA

fuNclo.{ÀR No
EI{IEFEçO?

A ATMDADE É
EXERCIDA?PRINCIPAL?ATIVIDADECNAE

EIEçG(gI
NÁOsliaaRÍEs cENrcÀs, ESPEÍ^cuLoG E arMo DEs CoMPLEMENTaRES Nrc ESPECIFEÁDoS

ANÍERIORMÉNÍE
90019999e

NÃO
EXO€,CçOqs).

NÃqATUCUEL DE PACOS. COAERTURÂS E OUÍRÂg ESTRUTUMS OE USO TEMPORÂRIO, EXCÉTO

ANDAIMÊS

773900301

6peço§{sl
NÁONÃO773909901 ÁLUGUEL DE OUTRAS MÁOUINÂ§ E EOI,IPAMENTOS COMERCITAIS E INOUSTRIAIS NÁO

ESPECIFICáDOS ANTEFUORIúEiTIE, SEM OPERADOR EXCEÍO LOCÂçÁO DE ÁPARELHOS E

slM
drriqs) floEnEçq§I

I€ETÉ É EXNÃoPRODI.,ÇÃO MU§rCÀf900190201

NÀo
EIEÉÊEçOS(3I

NÁo900190601 AÍtvtDADES DE soNoRtzaÇÁo E DE ILUMINÂçÁo

NÀOorscorEcAs. oArcETERlas. sÂLÔEs oE o NÇÂ E slMll-ÀREs932900101

Rg§ponsáYol Lsgal
Nomo

MARCIA DENISE SAMPAIO NUNES
CPF

918.86í.283-91

Obse ôês

lmp.êsso 6mi 2511 0/2022, às 17:22

Página 1 de2

tr
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cidadão,

ConÍlÍa os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houveÍ qualquer divergência, pÍovidencie iunto à RFB a sua

atualização cadastral.
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commrcsâr
o m-nrÍíTGmnlgoilIttrDÀ

Múrcir Ornlrl SamFllo l{uno, bndhln, rcltrlrl, 
'mPr'!Úrh' 

nrrcldr rm

o4.o8.1977, .m P.írt.cdt 'C.ltl, CPt (MF) llt.tô1'2$-e1, C'rt'lr' d' ld'ntlddr r

2üxno2047544, S3P{E, rusldrnt. . dolnkllld' I m'Íatm dr Ertrdr ln3Ó-

Pênlôcort., Zolt. nuÍ.| d. Ptnt.cott., Cürt, CEP 62,540{@,3'mud do Amr l flulr
Frlho, br.sll.lro, cUrdo com rrprrrdo tfial da b.ns, amp"úÍlÔ, nrrcldo rm 2?-08'

198.1, nr cldrdr dr Fort.l.r..c.lrÚ, cPF(Mt} 667.1.9.4{,!.7t, lDEl{TloADE Ne

99006024105, SSP-CE, rcrldente r domlclllado cm FÔrt.l'rlc"rl I RlJl RrÍlrl Toblü'

l1&5, Clrr O?, Btlrro Jorl dr Abncrt, CEP ne 60,83S105 r llmr Mrrh Gurjd dl

Oueiror, breslloirr, §oh.lÍ., mrl,oí, rmPnúrlr, CPF(MF) nr 
'16'18t'tl330' 

iG ne

8$8ü)2otlt838, SSP.C.tra, rtridrntr r dsmldlhdr lm FortrlrÊcelrl, à Rur Shlrlcv

Grráo. ne 670, b$rro Prtsró, CEP nr 60.7tlt['725,

nGsowÍM, Gm comum r llvro rcotdo, conltltulí uma locladd. llmltadr' rljrbdr
peta Lcr 10.4(E/2q)2 íCôdllo clúl 8rüllrlrot r, tuPl.tiv.m.nt., p.h l.l d.r rocl.d.d.t

por rçôtr, rm vlgor, rc3rndo"rr prlÍ dlurulÜ rrtrblheld.r ng Pnrnt' lnttrumtnto

pàítlrul.Í dr OOMÍiAIO t{t(lÂl" nor t.rm§t qu. úl titu.rtt:

cút §lru PnlMEnA: 0lü9Ml§Âfá9

A roelcdrdr drnomlnr-rc OAM - ÉVENÍOS OIVERSIONAIS LTDA'

cúusur sEclrf,oA: $Q[

A :rx.iedrdr t.rá a ,âd. nr cldedr dc Fortrlrre, Eltrdo do C rl, nr Av' Pcdro

Ílanralho, Ne't§a0, Lolt Oô, Erlrrtlt.p.?|, CEP 60,714'«)?.

PaÍ{rrlo ünlco: M.dl.nt! voto fu úcios qur Í.Pr.Lntüt'l, no mínlmo, Í
(Trà: qurÊot) da ctpltrl roenl, r .ochd.d. podrrl rbdr . lnrtlhÍ íllhlr, .Í&ltôtlo

o/cu rrptorntrgütt, rm qu.lquar loGalldada do pdr, blm como rncrrrÓ'lu, r
qurlquer trmpo.

cúusuu YÊt(llR : núçIQ!-PEAI9-Q[-Q!JEÀçÀQ

A rocidadr lnlcilrl ruü rtividldar §oncô,íltlntimantr I lur conatltulçIo a ttrá

praro indctarminrdo dr dunçlo,

cúusutr quARrA: 9H.89§0ÇlAl

A strlcdrdr t.Íl poÍ oblrto coclrl: conttltuiçlo do brndÚ ítigtbh dartln.dar .
Êvêntor pÍóprior e/ou d€ t.?cal.ot madLnta ÊontÍd{lo, cffrlo, rlutud,

àrÍ§,ndrm.nto e locrçto, lncluriv. por mrlo d. tub-eontÍlaelo; gmttrtaçlo a/ou

rubeontruhçlo dr brndrr murlsrlr da ttfcalror, drútinldrt a at tlÚor Prôprlot ou d.

\,
I

i\tu Yt"



e§lr{ÍnAr,§ *cgal

§Atú ;. f;vlllÍ@l[ltlÊll!0fla tlln&

têíc{lr§*; oxploraç§o da locâl§, âmbl§nto' t ttt'b§l€clmontor &rtlnldo§ t dlv§í§ô&§i

t)ô,rto F daneêtÉrla; promoç§o, produçÚo e rpra*entrçÚo de *rpatóculot ííu§lcâi§'

tcrt§5§§hôwí;llu&Uôltrcln§trumcítoseaprrelhosmuâletl3§âluguêldegerCdorer
.llérricor, móv§lt e lnâtal§çõos Íixrs ou môvclr'

Prr{frto únlctl Ar rtlvldld§s tratndri n*str clluxul*' tÔÍlo §r3'cld§§ om

lrnóvels urbrnrt ou rur§l§ próprlos ou d* tpreelrur, oncndrdor' du6!d§t' c§dtda' oÚ

conrotlatador,

cúusuu qu$lÍÂ: ÇâflIa!§QÇlAl

{) raplrat *ocial ó da R§ 300,000,{§ (Trcrantor mll rarll), dlddldo çm 30,000 (Trinta

mrl) §uotâs, tlo vlltlr noÍnln.l dê BS 10,00 (Str rerlr) cidt uml, grbondo e ct'la âóçlÔ

or quinhôsr dçmonrtredor § iü$llr:

§óctô

MARCIA DÊ}II§E 5ÀMP&IO NUNT§

SAMUÊt OO AMANAI ÉIUEÂ FILHÔ

PEiEENTUÂL OUOTA§ R9

43$ú , ,*$ 135.000,0ú

4§§6 n3 13$,000,00

i§ ró.ooo,ooILANA MAnm 6UR6ÊL 0§ QUÊnOz

ÔTAI. 10§16 30.000 n§ 3e,000,00

Parárr.ío Prlm.hô: o §&Pltsl §§cl§l §êí§ lnt§{{r§lltado da scgulnte íorme:

n, Todos ot §úclo§ ht§8râllrâm, n§tte dàtâ, em mÕ§d! corÍ§Rls do pâis' o

§quivâlênts a 19d (Hum poí c§nt{r} do lot&l §ub§cíito, cÔmÔ ttEu§r

. Márõlâ Fonl§ü SômpllÔ Nunç§

r 13§ quotas R$ t'350,00

r Samuol dc Âmaral §lum §llho

. 135 quôta§ R9 t'150,00

. llan& Marir Gurgol de Qutlror
r 30 quotrs R5 300,00

b O rêrtant§, rôBr*l§nt§ndo 9§9{ (§ovont§ e nov§ por eanlol do r§pitâl

5ub§erlto, §§râ lnte*rfllhedo &rn moodr §or§ntÚ do Ba§, ou 
'm 

d6pó'ltol

lrôrrcáÍlos a favor dr qorledede, no pí§.o dÔ (Novêntâl dl&§, tontâdoÍ a pârtl'

dã prsÍents dôtô,

P*grafo hgundo; Õ copitel pndorá r*r ôunêntâdü ô qurlqu*r t§Íttpq ôtrôvd§ 
"êd{rlitreraçâo tomâdã psÍ voto de ,óclor r§pÍo§antrndo, no Ífliílfiro, X (Írâr guailol) do

(dplrâl §{reiál, farendo.se a }ntegrallreçlo em mootia 6str§nt0, btnr §/ou tclrvo5

109*

2 v

13.§00

13.900

3.O(x)

i.l'i $w 
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FOXÍBAÍOrcqâl

eÂil : lVtillos Dlvinll0ü.Al3 IIDA'

originârlo: de outÍâs empr€sts, tlám dc luçros c reçervts crpltallravclt, lncluslvc de

n,avolieç5o de banr. Â rounlÜô convoced. peÍa t.l ílnrlld.dr tom.ntc tG lnrtelÜrá com

.1pícronçadeíÓclosqueÍepresentemnomlnímoN(Ir0gqu.rtorldoc.pltâlsoclal,

Paró3rrío Írcrlro: A ronúncii ôo diralto dc preferÔncll por qu'hutÍ dos sóclos'

permttlrá ro: dcmolr íóclo§ lnteÍcrsrdor , sub§cÍlçlo do tumanto rcmrnl'crnto, na

proporç5o dc tuar r.rpactlv.t pôrtlclp.fôor toclllr,

P.Íá!Íaío quaío; A tcrponsrbllldrdr dr crdr um dol ióclot, not t'Ímoi do rrtlSo

1,05), da tei lo.a06/2fi)2, é íostrltt ao vtloÍ dê 5ur3 quotlt, Todrvle, os Íócios

respondem solldeÍlâmont. Pêh lntrtrillrrçlo do c.pital roclrl.

prÍólr.ío qulntoÍ c.d. quort d!Ía dlrrlto r 0l (Huml votg nlr drllborrções dos

colrstd5. ielôm Glt3 tomrdrs 3m Rêunlõos ou AsÍemblolai d. OuotlttaS'

CTÁUSUTÂ SEXTÂ; ADMINISIRAç48

A ddmlnlÍtraç8o o Íopr§scntâçáo da socledada s*Í§o êxarcúlli pclos sóc'los

Idnrinistredores Mlrch DOnlrt SrmprlO ílunO e Srmud dO Amrnl Flurl tllho'

isolâdômênte, lndcpcndentementê, dr ciuçlo cibondo'lhcr, à Íaprarant8ção dr

sociededc, ludlclal â lxtrrludicltlmanta, rtlvl a pütlvÚmcnta, prltlclndo todoi oÍ

ntos compÍG.ndldor no obJoto soclrl, brm como todot or damalr nrcaltÓrlos à sur

corl|Jrrtuçáo, rcsralvrdls ar dlsporlçôê! conttlntQt dos parlgrrlor Prlmclro a oltavo

derla Cláusula,

Peralraío PÍlmdro: A soclrdadr podorl rr' representldr:

n PoÍ um pÍocurudor, exeícendo todos ot podtros constlntat do'eaput", destà

Cláurub, lsoltdâmrnte;
h Por dols procuradorts, exercendo os mesmos podcrer reÍcrldos na allnea 1,

deste Parágíeío e nrs operaçõas ospaelfirldas no PrÍá8Í!to Cluarto;

c. PoÍ um procuodor, com goderos llmltrdor e crpcíílcos, consttntdi do

earágrofo SGSundo;

d TodEs ar procuruçôes espoclílcrrlo or podoÍês outolÍtdoÍ . tarlo v.lld.de

nláximô de 01 (Hum) rno

PrrúgÍrfo §r;undô: A sociedadc podcrú rer rcpÍot§ntoda, lndlvldurlmcntc, por

unr \óclo admlnistrsdor ou um procurtdor, sando que e§ta Íeplegenlrflo ê llnliteda à

prátlca dos atos Íotinolroí pêrâht€ autorldrdor fodetals, crtldu§h, muÍiciptl§ c

àutarquiat; secíet.ÍiN da Racelta FedeÍrl do Srlrll I ruü drh'rclü Retlonâl5,

ln$pot(rriâs; Agênclac; Emprcssr PúbllcÚ ! da Economlr Mlslr; grnco Crntral do

I
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BÍasll; Brnco do Brrrll r ruts dlvorrü C'Ít'lr'l' lnclulndo ' c'?t'lrl dr comórclo

[xtr!Íior; Empras. S.rillclÍâ de Correlos e ÍclÔ8raÍor; lrlln'tuÍt dr reclbos pera

paEnmentosôempÍ€sl§aércaseperanteluílosotitrlbunils;lndotlodechequer
oxrlusivômGntê pEí0 dcpÔ§ltot cm contEs brncárirs dr rscledodc; 

'mitllo 
ou endosso

rfu laturas, duplicatrs ou títulos de cródtto n6BoclávÊ|3 somrntt plrr descoRto

bancário e rubscquante dcpóslto nâ conta coÍrGnte dr rOCladldG ' todo C qurlguer

cxpor:lrente vlnruledo à conltatâção, manutençlo G ertihçlo d! GontÍ'tor dr trrbrlho'

Parójraío TGttalro: As procurrçôss outorgadas á idvotrdot com podoros "$d

;utlrria,,ep!ÍaíepÍesenteÍasociedrdc.mprocca'o!.dmlnl3tÍ.tlvordolnt.ÍegÍedâ
moÍ ô, podcrúo rçr outorgrdas poí pflto lnd?t'Ímlnrdo ptÍmltlndo o

Íub$!§belocimcnlo'

P.ótr.ío @anol gGíá obÍl;ttórll | 
'§clnttur! 

oonruntr dor Íóclos

ôdn[niítíadoÍÉr citldo5 no "caput" dotr Cllurulr, ou dr 02 (DOlcl pÍocundores, nos

torrnos da allnea b, do Porá3ruÍo prlmôlÍo, dtsrs ClÓuruh' . 
no$ documcntor

ftrlacionados à contrltrção dc ílnrncl.mÊnto! êm quoltquGr moôrlldadâr, lunto â

r,,;r rbeleclnrentos e ontldàdsr de cródlto Ecrrl; nas rllen4õcs dt brnr lntcarantes do

ativo poÍmrn§nte e nt constltulçIo dc ônur de qurlrqucr nlturc'r' inclurlve

hipotôeet, sobre bens lntc8tôntc, do Ntlvo lmobllhado ou d'rtln'dor r rrnda' bom

como das ,qulclçolt de bens lsolador, ou conlunto de bcns, 
'm 

vllor rup'íloí á 10O

(cerI) ralárros mlnlmos e na outorga dtr pÍocuÍ!ções ÍêfeÍld!3 no3 P'rÓgnÍos Primrlro

e Segundo, dcrtl ClÔuruh.

Prrlgníoqulntc:ArocledrdrpodGíÚtÜÍrdmhlrlnd'Poínloróclo3'cãtoem
que 5u. dolgnrçIo, dcprndcrÚ dr rprovrçlo dr no mlnlmo Í (três quartos) dor

sóclol.

p.rítr.ío 3erto: Scrl, tâmbÉm, crlsldO rntts d. lnvê3tldur. do edmlnlrtrrdor nâo

sóoo, ehbortçáo do documênto, do qurl conttãrlo rlÓm drs 
'lÍlbulçÕ€r' 

à

remurrerlçlo t Prlro do mandato.

PrrllÍ.lo 3átlmor oÍr] adminlsl doros olcho(§l podtÍá(lol laf dastltuídos dc a3u

cargo, a qualqueÍ tlmpo, m€dlôntÊ drllberrçlo tonladr(rl palo voto dos róclos que

Íepresunteífl, no mÍnlmo, X (Í.â! quârtos) do crpltrl roclrl,

Prrágnío Oltrvo: Or atot píatlodoÍ pelo{e) Admlnlttíldoí(Gc}, Gnr

dêsrumpÍlmento drs mtrlçôos nerte ClÚulub, sorlo nulo: dr plrno dlrclto, nlo

obrig,arâo r gocladrdc . Íul.lte.âo 03 lnhttoÍar à3 Pandldrdat h;rlr, lnclusive a

rerponrler por pcrdlr e denol.

fu .l o*'.- 
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cúusur-A sÊrlMA: REsIRrcÔEs cqNcERNEÍ{rEs Às corAs

A\ cotes da cepltal rlo lndlvlslvrlr cm rclrção à Soclcdrdc t tto 3rrvtdas com

ctáurulas dc "lncomunlcrbllldidr' t "lmpsnhoÍtbllldrdc', rondo alPrcsramante

vedadr a cêtsto da cotat, â qutlquaí título, am frvor dl tercalÍot, l' qurls tomêntc

potler5o ser vondlda* ou c§dldàÍ, ttatulttr ou onarotlmGnlc. Gntra os sóclor,

resralvadrs as dlrporlçôcs dot Parítraíoi PrlmGlÍo ! Scxto darta Clautula'

Ptrll,.ío Prlmdrot Nr hlpótGr. dc rlSum róclo datÜ|.Í c.dar ou trlnrícrir

suís cotâs, no todo ou 3m porte, dcvcrÚ notlflclr or damlll róclor, lnírormando a

quantidarle dc coteÍ que dêseia tÍensÍerl., brm como todrt 15 cOndlçólr ílnencelros

do nugóclo, a íim de exeícltârom ou nào o dlrctto de prcíarânclr, ni PÍoporçáo que

cada um dos rócisl pÍGt€nd€ntes mrntlvGÍ no crpltrl soclal, tudo dantÍo dr 30 (tÍlnta)

dr,rs, contôdor do receblmcnto dt notlÍlcrçÜo.

Prúlrrío Satundo: Caro o íóclo oÍaítrnG nlo ÍÚcabr Íatpo3ta dc todos or

orrtros sóclor, Ilo pÍrro pÍaütto no PrÍl3nlo tntalloÍ, o ló6lr"Pedaí1, êntlo,

trnnrlerlr iuos cous tntfê os sóclos quc tlvcr manlíestodo lntiratía nr lqulriçlo, que

sera permltldr de íormr derpropoÍclontl à p.Ítlclprçlo qur o(rl lntara$ldo3 mrntlvct

no e ôpltrl roclâ1, nât condlçôê5 qu. .lutmíem'

ParÍ3rrío Írrcrlrol Nr hlpôt.rl dr nonhum úclo, lo lnttí.trar prh lqulrlçlo dê

todes ou prrte drs quob3, o totll dr prrtlclplçto ou tul qulnlldlda ramanricGnto

§eÍâo.

a. rnediante aprovrçIo de polo monos X (trÔÍ gurrtorl dor róclor quG dclenhâm

o crpltrl rêmrn€sccnto, ttrnlíorldr a torcelros lntara$adot;

b. nr aurÔneh dt tçrcclror lntorcrlrdo:, madlrnta rprovrçlo dr pclo menos X

(tÍês gutrtot! dos úclos qua datÇnhlm o crpltrl nmlnuc.nt., o total da

portlclprçlo ou tau 30ldo, rará prgo ro rótlo of.ntntt madllnt.l

l. Lav.nhm.nto dG blltnço pltÍlmonl.l, dGntÍo dr 30 (trlnll, dlÚ rpós o

téÍmlno do m0r do svcnlo, o qu.l torvlrÓ do blt. prrr datGrmheçlo do

vrlor p.t monbl de crdt quota,

ll. com brrl no vrlor prtrlmonlal dNÍ quolrl, larlrldo no lncl3o lntrrlor
scrá proccdldr a raduçlo do clpn'l, 9m p'íc'ntu'l G v'loí ltual !o
§ncontmdo parà poSrmonto do total ou plrle dt Pôrtlclptçlo, re íoÍ o

crlso, o Qurl podera tGr Ptto om ban§ ou !m moadl coÍÍrntG,

obrervôdo o lnclÉô lll, .bllro
lll, o valor totôl ou pDrÊlrl da ptÍtlÊlprçlo a prgrr, qulndo Íor cm mooda

corr.nta, srrá oícturdo cm l2 (dolá) pÍe5trçõGs mtnlrll, llualr o

t'
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ruc.rdvlt, wncrndo'rr r grlmdrr prutrdo no rrraalrlmo 160l dllr
rpót . dtta do lrvrntrmrnto dr rup cltrdr prçr colrt&1, rturllrrndo-
ro o vrlor drr pucrhr P.b IGP'M (FGVI ou, nr hh. dart., prlo Índlce

qu. vlar a tubtthuJ'lo.

PrÍa.riío Qutíto: Todor or rtor r Írtor, rrlrclonldor r lnimçõg, conrccugõ*

e providlncirr r tomrr, orlundü drr dlrporlçõcr conüantar do'e9uÉ Cfnr clÓuerh,

* :aur prrógraío3 Prlm.lro à Ttrdriro, rrrlo prtcrdidrr dr'Rrunlto dr Qrotl rr', nor

têrmor dl ClÚucub DÓclmr Srlundr r rur glrlglíor, dr cuJr lta conrtatlo todat r3

doclcõcr rprovrdu.

PrÍaú?aío Qdnto: A "At d. i.snllo d. Otrodtt..', ÍdriÍld. m prrllrrfo
ont*íiot r.rú rrqulvrdr nt Junt Comrrcld rúo 0*rdo dr Cllrl, drntro dl 30 (tÍlntl)

diar dr drtr dr rur rudlrrglo, Junttmanta com rr rltrnçl.t tr, cÓntrrto rcct.l

origin.doi doí rtos, fetor o drcíú.r üL 6oíLtant$.

Príaaraío Sarol Or róclor nlo podorlo cruclonaÍ, frrnr, nqr-t* à pontwr

ou "mpr.lrÍ rm qurhut truni.çlo .l luar cotal, no todo ou ün Parti, rm próvlo

conrantlli.nto por rrcrlto dor drmrlr ródor,

criuguu olAv& ogMot{§TnAcôEs Flt{A!{eR[A§

o .xãrcÍclo rocirl lnlclr-r rm Ol dt Jrndro a ancarrlla .m 3l Ô datorbro d. c.d.
ano. Ao ílm dr crdr rrrrcíclo, rd lonntrdo o brhnço p*rlrronlel I dc

côrÍâspond.nta a t.Ílo praPmdat n damlb damonÍraç6al f,nurcrlnr arlaldu poÍ

lor (art. 1.0G5, Códl& Chdl Ünrlblrol. A rodrdrdr godrrl, mldhntr ddlbmçôm dor

§dcios r.pr.rntrndo, no m{nlmo l. (Trlr qurnql do cültrf toclrl, hflrt r brhnçor

me nrllr, tÍlm.rtr.lr ou r.mrútr.ls I dhktbuh or luoor nrhl rvldrnchdor. Em

quôirquri c.ro., 03 ródor Pxtlclprrto nor lucrol ou ptdrr rpurrdor, na propoÍçlo

des cotrs.

Prót aío Prlmdro: HtyaÍa raunllo .íru.l dol ródol, convocrdor prlos

adminrtrldort ou por róciol qu. ÍapraraÍrt.m no mlnlmo Í [Tr.t gurrtol) do crpltll

tocirl, r qurl m rollrrr{.la o tarmlno do quano mar do rno rtjtlntr rc do rxrrtíclo

findo, com o obl.tlyo dr mrliru, drllbmr, a rpÍovrr rr contn der rdmlnlÍrrdorur,
ds acordo com rs f,)tmonrtrrgüor Flnancalnt bvrnttdrr, qur drurlo Ílcrr à

dispo:içEo dos úclor, por GÍc,lto, rta 30 (trtnta) dlrt .ntaú dl dÍl mlrcrdr Pere

íúsp€ctivr Rrunilo d. Cotlrl.t. Podarlo trmbam 3at coltvocaCaa taunlôlr rm
porlodos ortrrordlnárior, m.dl.nt. convocrdo do(ll rÚtrlnhtffi.3l ou por

dahbarrdo tomrdu pçlor róclor qua drtanham !( íTÍat qurÊotl do crpltrl rcclrl'

&
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P.Ía17.ío S.Srndo: O ro3ultldo dl roclcdrdo, lucror líquldor ou píeiuíros'

5erão dtstílbuldoÍ ou §uportrdos, proporclonrlmonte à prrtlclF.çlo dr crdr um dot

sócio; no capltOl Íocltl, comprnltndo'to, antat daSs& ou da outra dÚtlnrglo quc os

sóctos dêem, cvlnturlr pí.lulror contabrlt 8aÍado§ am alarcklor proccdrntls,

po«íc do rer í.ltâ r ratançlo da totalldldl dOr lucror, oU dO raü valor Íamtn.sctnt!,

bem arrim à §uô lncorporaçlo ro c.plttl mclrl, dlrtrlbulndo-tr ü cotlt bonlllcedü na

proporçIo dc prrtlclp.çlo dc crde sóclo no capltll,

cúusutÂ l{oilAr 0A5lflt8a0ê5 "EBQIA3oBL

o(§) Jdmlnl3tndor(es) nomctdo(r) podrrlo íttrr lus a um ÍatlÍada mmsrl r t{tulo d3

"pro.labore' resprltadr r crprcldldo flnrnolre dr Sochdrdr a nog vtlorcs que

vrerern a ser llbendor por mútuo contcnro antrc os Íóclo!,

CúUSUIá DÊGIMA: INSOTVÊNCN. MOBIE,]flIEEQEAA.AUff]IEADÁ

A soclcd.de não re dlírclv€rl nor cltor dr frlCnclr, mortt, lÍttadlÍtp, ritlí.dr ou

excluslo dr qurlqurr ,ôclo, PÍosa3ulndo com oí íamlnarciÍltat,' obtarv.d.s âs

(ondiç6ei dor pàráAraíoi quc tÉ totutm.

Prrljrrío PÍlmalÍo, Nô ocorrênclr de írllncio, lnrchtncl., morta, lnt!Ídlçào

ou excluslo de sóclo. o vtlor dtr cotrl do róclo Írlldo, inrolvrntc, moÍto, lnteÍdit.do

$u r:xcluldo reÍô llquldrdo s apu.tdo do reordo Gom Ellanço Patrimonlâl

ospeclalmcnte levrntrdo grrr trl Ílnalldrdc, Gm dâtr rntaíloÍ nto tup.Ílor a 30

{trlnl,r) dla, do Gvento, PoÍ tur v.r, o pltrmcnto dar§rt hrvcrsr será Ícito

dlÍetôÍnonte ao róclo ÍotlÍrntG ou crcluldo, ou t sour rGprcsaôlahtag larrls, qurndo

for u caio, nor tsÍmor pÍevlÍtoÍ no lnclÍo lll, dr rlínta b do prrlS ío lrrcelÍo da

(lárr., ull Séllma;

Prrljrrío 3rlundo: Nà hlpót.ta tle dcclrrrçâo ludlclrl dr lntrrd)çflo do sóclo,

proccder.se-á r rur oxcluslo do qurdro toclatlrlo, procadando'ta rlmllrrmcnte ao

dlsposto no prrá6rrío prlmrlro, drrtr Clluruh,

cúusutA oÉcmA pmutll^: ExctusÀo DE sÔctp

A m.liorlü reproÍontttlvt de, no mínlmo, il (três quartor| do clpltal tocltl, poderá

oxrluir, poÍ lurts cauta, medlante rltorrçto do qontrsto 3oclel, o 3ócló quê €stlv§I

pondo em rlrco a contlnuldrdr dr tmpmsâ rm vlrtudo da ator dr lnalÚval lrrvldado.

Perlgrío Ptlnrrlro: A cxclurÍo d. quc trltr arta cláuluh taTl d.tirmlnrdr em

rcur'riilo dos rôclos convocrda para asre ílnrlldado, devendo o rcundo rrr notlílccdo

t
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por escrito com rnt.cadúntla mínlmt d! 30 (tílntt) dlu, prn qu. o mcÍmo poÍsâ

comparccrr à Í.unllo e rxarcor o sru dlrclto de dclccr, rob prnl da rrvallr.

Prró;rrío Sr6undo: Os hrvcras do sóclo cxcluldo, tm rarlo do dltposto nêste

clóululâ, serão apurodos G pa8ot nr coníormldrdr dt ftgre, I píoc§dlmôRto

esr ahelecldo no prrágrrío prlmrlro dr clúurulr dáclm! dôtt! cot rtto,

Prrl;rrío T.Ícalac! Os sócloi rumrn.tcanlcs podarlo optrÍ palo 3upÍlmanlo

da cotá ds excluldo ou plla Íêduçlo do ctpltal toclrl, conÍoímü dollbrrrçlo da malorla

nir nlrlsma reuniáo em que lor decldldr I rxclullo.

cúusurÁ DÉSMA sÍouf,DA! pEtrBERAcôEs sôctAts

com srccçlo d.r rr3Ílr arpeclalr pÍavhtri nattr lnttÍümtto, todat t3 dom.ls

Ínâtérlôs r r.r.m votrdrs pdoÍ sóclor, r{rm ou nto 6bjato dc ldltrmento ao

ContÍàto Soclal, âs dallbaÍsçôê3 rrrto tomldü Gm ísunllo dc cotltta 6 p0utôr-sc-to

nô dL.clsão repÍesrnttdr prlos votol do(t) cotlfia(í) guo ,aprarantam,.Io minimo, X

(Tíàs qurítos) do côpltrl roclal rxcaturndqÍü rlndr aquclrt matarlat qrla dlpandrm
de quorum dlícrenrhdo, prevlct.s narto contrlto ou n! Lrl 10.t1060/2002, culr:
dellberaçõrs vlnculrrüo todor os róclor, lnclurlvr or ru'.ntlt os dhrldtntar.

Pa?átflto prlmaho: AÍ rcuRlôrr dc róelor devtrto ser cônvoctdri por G3fflto, conr

pra;o mínlmo de l0 (del) dlas, no íormr ragulntâl;

rl palo(s) Adminlstr.dor(cr), nos t.rmor dll rulr incumblnclrs ou quando

soliclt.dor por róelo.m pldldo Íundrmcntrdo, com lndhrçlo dti mrtórter â

seÍ.m trrttdlr;
b) por qurlqurr róclo, qurndo or rdmlnltt?rdo.er rrtúdtÍam ! convocàçto por

mrlr dc 60 (*Úrrtfa) dl§r, not c.ros pÍ.vl or nrír cofttÍrto rôel.l;
cl por róclor Íepr.i.ntrdo mrlr dr 1/5 (um qulntol do crpltrl sodrl, quândo não

âtêndldo prlor rdmlnlstradorcr, no prrro dc 08 (olto) dlrs, pedldo de

eonvoc.çlo íundrmentrdo por róclo,

Pffúgrrlo 3.lu[doi Dlrponsr.re r convoctçlo porr rounlõlr qu.ndo todor or sóclor

eslrvcÍem prerêntGt o dccldlrem, poÍ ascÍllo, robrc r mrtlrlr qua tarlr Oblcto da

Íruni;1rl.

cúusurA DÉcrMA ?rRCsrRA: D[isolucÀo E LtoutDAcÃo

A socledsde rom.ntr ,t dlirolvoró nor r.lulntar cr$l (rl OallbaÍrglo da rôcloj qur
íeprosont.m, no mínlmo 3/4 (tr& qurrtorl do vrlor do crpltll roclrli (bl trltr dc

t'j'[ 'fu* 
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plur;rlldade de sóclo§, nao rêeonstlt$lds no pítlo de 100 {csnt§ c oltent.l dlas; c lcl
Exrlnção, nâ form. dr tol, da ruÍorhrçlo psfe furêlsR{r, ts íor o catat.

ParúgÍlfo Únlccl §e vlar a íoÍ llquldtdt r 0ocl8d.dÊ. nôs §tssi prsvlitot ôtn l§1,

ou pclâ dôlib.Í.§§s dor ,óclor, o pritíimônlô sôeltl ÍGÍá rltrrdo ! r alcr (:o(lor)

di,líllrul{rs ou suportrdo. n& prspôÍsâo d. p0rtl(lpeç&o óa ordl um no c|pltel sssial,

com ob§çfvlnelà dor pr§r§tô§ ô qur tê í.ÍrÍê â l§&l§{t§lü .m vlüor, dcvéndo o

llquidanto ser nomcrdo pslor prôprloi rúelor, nr m§!ür í*unl§e qut dilibtÍàr â

tti*soluçIo a llquidrçlo dl rochdrdr, qus podrrá rsr §:§rolhldo dcítrc os

arltniniÍtradoÍês, ou, msdlante dallboraç§o unânlme dê tods§ a!§ sóclot, rs r! §scolha

tecair em pds§os ettfânh8 o sociedado,

ús sú(i{rs sdministrrdoíêr ora rdmitldoc, doela§m ssl, §í pÊnlr dr lol, que nãp estlo
irnpedtdôs tlp excrcsr r adminlnraç§o da roçledadt, por lel üp'ehl, ou am vlíi$d& de

condenação cÍimlnâ|, ou prrí sê snsonlfüf di.{*lfor dsh, r pena Qua da, §lnd{ grl€

t{'mporsÍlsmantq o a(*!!o r üÍtor públlcor; iru poÍ çrlmr ..hllmsÍrtsr, d§
prevarimçlo, pclte ou ,übqrro, concurrlo, pcculrto. ou contra f Çsoasmls populàÍ,

eontrã o slstámà Íin&ncslro, contío normat dt drfttt dr conqôirlnch, eontrs a rehçâo
dc çon*umo, í* pübllm ou r proprlednde {rn,t0ü § fr do eôdho CMI}

r, por êrtârêÍn §r§im Juíto, ô §ôntí§tedor, §§§in|m o prarcnlr lnrlÍumcnto onl 04
(cuatro) vla* d! lsual forma s t{or, al.lGndo o FOflO de Côfterca dr Êonrlcu, Estadô

do Cearâ, como o competsnts peí6 dlllmlÍ svêntuâls eontroydrsLr ruhcloÍ1rdsr s sstê

Contrôto Socl|l, r Socledlda e rsur §óclor,

tortôlôr&, C[, 23 ds daKmbro dç 201â.

i'.4, ) .",.-"
,*J t; /t*"i,n.u

fúAI{CIA DENI§€ §AMPAIO UFIES

§U*-," " *.** §J ''t {
II§NA MAftIA §UR§TL §E QU§N§§

sAMUãr" DOAMAnAt frurÁ Fll]to

do k

&!iÉ'
,rurta coúenellr oo §t?trbo1ô't§i\,lâ §it§§ - -
üLirr iÍtÇo 0 i§§§rno ô*a !r&t/í0f 4
soü }]' e!201 üil&40
Proro{olr: l4,Olâ!er.l. 0E l0ÔlfiOla ,1*-- ,.:;;; -- 

E"e/'
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Acesso à informação
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Consultâ à Base de Dados do lNPl

Perticipe Sêwiços Le8islãçáo Cânàis

f hícro I Aluda? I
UI» Corsulbr poÍ: No.PÍocssso I Marcá | T'tulãr I Cód. Figurâ l

Petições

f,latc

No do trffe5so: 817/Íi$tllt
rihr'â'i PÀssARÉ EDrçõES E GRAVAçõÉS I.XISICATS LTDA

Mâr.a: MÂSTRI-V COr'l l.EflE
ProcuràdoÍ: wETToR BUREÀu DE ÀFOIO E PRETÂRI f, gC L]DA

Dab do Depó6rto: 0?0ry1993
Dab dã conc€são: 30/04y'1996

§hr6ção: Regisúo & ínarÉ eín ügq Vqo@30r04it2026
ApreseÍt@oi l,lomlnôtird

Classe Prod./5êrv.:41 : 20 ' 40

Nduíea: De SêÍviço

Espe.m@ção:

Pre§ Pe'á a PtoÍrogE@
tnilo doPíêzo Oídifiilio: 01/05205

Rtt & Pr@ tulíÉrio: 30/04/2026

Ií$.io do PÍ@ É&aodifttÍior OUoSnÍlú
Fim do PÍàzo úaoÍdlnáto:30/102026

DeÍvery DãtàSen/iço

374

124

334

349

Pgo Prototdo

m0160r10490

0130600011r9

013060001119

013fiO004272

DEb

25l0Él2JJ16

28/04/2006

2810412í]/J6

161ÚI?!o{

IrrE

D€+ãdto ComCeÍtenb do Despadto

Protocolo: 800160UO4í10 (25/0+@t6)
t,deíi$ento pctiç,o (tlpc} ftorÍogado de regisüo de índ6 e e8edlÉo de <etüfic& no prao oÍÚIúrb (í74.5)

da petÉô Íiaü{at: EfiPREENDI,|ENToG DMRSIOiiÂXS PA§ARÉ LTDÂ

ProqÍâdd: weüor' &nEau de Apoio BtlpEsatlal qs L!da. ilE

990 pRoRRoGÂDo coN«n$E REsouJçÃo úJ oE 06y'01f2m6, RlgLIclDA NA RPI 1829, DE 24012006'

565 ctD. SOI,fZooM GiRÂVÀg)ES E EDI@€s MT,SICAIS LTDA

4OO * INT WETTOR ÂS5E5 E PROP IND S/C

250 tMT. WETTOR

350 WT, WÉTTOR

3OO INT. WETTOR

Oisfre
Ei4PREEIDIMENTOS Dn ERSIOIAIS PÁSSÀRE LIDA

sowooM GRAvÁcÔEs E oIçóEs Musrcils LmÂ
soMzooí.r 6t vÂçÓE E DIçôES MUíCÁIS tÍOÀ
B4PREENDIMENTOS DTVERSIONAIS PÂSSARÊ LTDA

Publicaçoes

RPI Dab RPI

2385 ã/08/2016

19213O/IO/2OO7

lgfa3l/O?lN1
1326 30/04/1996
t276 ,.6lÉlt9Ír5
125015/1111904
u20 19/04/199â

Dad6 âtrafrêdos àté 19/ r2l2O17 - No da Revina: 2a5O

V Ruâ MâyÍinkvdgâ.9- c€ntE - RJ- cEP:200«)-910 | Rlla Sáo Bên!o, 1 - CênEô - RJ - cEP: Zmg(}.()|o -F"u(í)ítúA!,ú-



llPírjr"{{i.í*"
mülllilililffittfr

Prctocolo Ehffinico

000023150055052E

§gÍraqE}lll.VêíllêO

EEa#,r*'riorÊE ttÊIDt íÊÀ
h.. âla01, ! rxclS gRÍ

Datr: 25-tt t-2016 lr..ü RJ - ProÍocôlo ElcâtEoico - PAG
NúEêro: 80016011M90

Ix)
NoEe o! R zlo Socid: EMPREENITIMEMOS DTVEI.§TONAIS.PA§§,TRE LIDII
EldertÍo: Rü.\ ,O§E PEssOr ÀZEIDI,O. N lÂ1ó. sÀLaal ' VIÀ NOV.l'&Éleür* IÍtU' Útúd'L

Nosso Número: 0000Ztl í11550524

Nosso Número ComPlententtri _

SERV

374

lú t f&

P@oeatu dê r*tuo * tiàrio ê.rdkà. e.uüce d.'tsls'Írl,lgo'tó P@ Rt t-,Ú5,ú

Ix) PAGAMENTO

O0l - BaÃco do Brosil S.Á 7800x R8 r-065,00

OÀB: ltoolrsgcE ÂPL 959 PÍo.ot dor! Wrgl.r âL..rr Lultrsc

D m EscRrróRro
API: 1584 E$rlÍórto: Weüor - Blt!flr d. À[.lo §Dplt3arttl S/S Ld'' ME

NúmeÍo: 817455345 D.tr .lê DGDóaiat: 02/0t[9i'3

Ttrrbr: PASSÁRÉ EDrçÔES E GA^VAÇÓES MUSrCÂrs LTDA

Procúrtdorr E'ETTOR BUREÂU LE APOIO EMPRESÂBI^L S/C LmA
SiturÉo: Rêglst'o ApEsêDt Éol NorriDrtlvr CorceáÚlo: 30íH/196

M.rca: MASTRUZ COM LEITI
ClÀrsc Prodülo ê Sên'lço: 'Úl r 2.0 - iO

Nâtortzr: DG SÊrtlço

Espcdfrâçeo:
Apostilr: -

VtsêncL: 3o,IX/201ó

tr"3;;f,t:#:3ffif :l"f fi rf ffi rffi##er,#:ffi ;tr-1*lliffi r#ffi:W'#iii!:E;Í'ff *

trTf,



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
252

{ffi} Fortrleza

ÍlnúF

o2to1t2023 10..03..13 ffi 01t2023 766720555ffit
FELIPE GUERRA. RN

DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

FORTALEZA - CE

Íranciscoântonio_29@hounail.com

Municipio de Felip€ Guenamê

294.432419.7í 0.362J000í -02

R BARBOSA OE FRE|TAS,174í - ALDEOTA CEP160.í70{2í

SALA 04 8s)3295-í238

08.349.086/0001-74 FELIPE GUERRA - RN

RUA JOÃO BATISTA GURGEL, 97 - CENTRO CEP: 59.79 00

IDADE ALTA lul3329-2212 Íinancás@íolip6guorÍa.m.gov.br

í2.07 / 9329E9910 - sHows, BALLET, DANÇAS, DESF|LES. BAtLES, ópERAS, coNcERTos, REctrArs, FESTtvAts E coNGENERÉs

'130.000,00 130.000,00

2-TributÊçáo Fora do MunicÍpio

0,00 GN6nhum 130.000,00

0,00 2-NáO ( ) Sim (X) Nâo

'130.000,00
2-Não

0,00

Avisos
d6L Nolâ Fl.cal pod.rá !6r vâld.dá no ct€ hnpr/l!t.hnâbÉ..Ê.sov.b.l oom a uutt..ção do Códtgo de V.dacáçáo.

te apÍesentaÉo aÉísücâ da banda "MASTRUZ COM LEITE' roalizada no diã 3'l de dezêmbro dê 2022, no MunicÍpio ds Felipê GusrÍa/Rn. êm
-omemoíaÉo dos Festejos 'Tradicional Réveillon -EdiçÁo 2022" , BanÇo do Brosil egência 2937{ conh conente 4 1 997-4

'.T#-ffiffi"ã,I EÍlffifi'til

ffi,,.-'TI

§§tui:.ntt* Hüffi[mfuHtr tÍi.t,

ffix§,,i$See
&§i**iii#i&l

ü.ffiüfl

â,,rlr**Íffi

ffi#,ffi;§ ffiBiiiffi

Ê!i]t:Íit
- -"1: qr3s

rrffi,., ,= il' - .:.iir,!

Eff*Úii: ':ll.i tl:ltii''lffi
5.00



Número da

NFS-e
2M

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVIÇO - NFS-e
§& Fortalcza

fhrtç!

;t§{#!íil§ 412531sO41?J20221911212022 11126159 M
DIADEMA - SP

DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

FORTALEZA. CE

franciscoantonio_29@hotmail.com

Muncipio de Diadema

254.432419.7í0.362/0001-02

R BARBOSA DE FREITAS,1741 - ALDEOTA CEP:60.í7G021

SALA 04 (85)3295-í238

DIADEIVIA - SP46.523.247 t0001-93

Rua Almirante Banoso, 1'l í - Vila Sanla Dirce CEP: 09.9'12-900

(1í)4057-7700 Íinancâs@diadema.sp.gov.br

12,07 / 932989910 - SHowS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, coNcERToS, RECITAIS. FESTIVAIS E CONGENERES

130.000,00130.000,00

2-ÍÍibutaÉo FoÍa do Municipro

0,00 GNênhum 130.000,00

( ) Sim (X) Não0,00 2-Náo

'130.000,00
2-Náo

0,00

Avisos

ReÍeÍênte apÍêsentação adlstica da banda "MASTRUZ COI\4 LEITE" realizada no dia 18 d€ dezêmbÍo de 2022, no unicípio de Diadema/Sp, nâ Píaça da

40çâ, têndo êm vista a realização da Píogramaçâo Cultural em Comemoração ao Aniveísário da cidade. Banco do Brasil agência 2937-8 conta corrênte
1997-4.

l:::llil#

5,00

A aul€nlicidad. d6sia Nola Fis.al poderá 3er validada no sitê hüp://ics lo,lal€za,cê.gov.bí/, com ã uUllzâção do ffilgo ds VsÍlícaÉo.

.::.",, l. .,
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WtffiWffi§§w§w - ::ã

ffi

Ile,



Número da

NFS.e
219

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
35894310604lOBl2O22 Ogt28t03

SENTO SE . BA

DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTOA

FORTALEZA - CE19.710.362/0001-02

R BARBOSA DE FREITAS,'1741 - ALOEOTA CEP:60.í70-021

Íranciscoantonio-29@holmail.com85)3295í238SALA 04

MUNICIPIO DÉ SENTO SE

SENTO SE . BA
13.692.736/0001-10

R DR JUVENCIO ALVES, SN - CENTRO CEP:47.350{00
pmsEntoseba@gmall com(7 413537 -2152

,2.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANçAS' DESFILES' BAILES, CONCERTOS, RECITAIS. FESTIVAIS E CONGENÉRESÓPERAS,

130.000,00
130.000,00

2-Ííibuteção Fo.s do Municlpio

130.000,00GN€nhum0.00

( ) Sim (x) Não2-Não0.00

0,00
2-Não

130.000,00

Cidlgo

Avisos

ffi**itiliUnffi
T#tiflíil

ffir:}Ítiiux @u

Hfui'rr.,r,-,:

q$';íi;,,'*ii,.-
IF-,l l:.

;,.'!-.s
,-1 ,-#ffi:láà'ii!,íiil1}ry

fe:r,.-1Êi. trffi
ffirê§rd§

l-.,..ií,p§i1}-É1'{

:omêmo
nte a contralação de apresentação aítí da banda Mastruz com Leile a ser íealizada no dia do dezenbÍo de 2022,qaÍa aprêsentiaÉo na

râÉo do 'Reveillon 202212023', do ú
419974.

nente ano, na SEOÉ, do municlplo, conforme contrato no 27012022. Banco do BÍasil agência 2937-8 conta

ftianÍ,c

5,00
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RELEASE
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Roberto Carlos, DomingulnhosTrio Nordestino, JadGon do Pandeio PÍnduca,

e dê cantlgas de Rodas para as crianps.

Com sua formação totalmente renovada, a frente dos vocais do
pelos cantores Neto Leite, RenaÍa Santos, lngred Souza e Van

o Neto (cantor e sanfoneiro) é da foÍmaÉo oíginal, desd

«JRTOSDADE - A banda Mastruz com Lelte foi

do fonó modemq ocriador das bandasde
da época em que ele comanda\rà um tl
óamaya Mastn z com Lelte. O üÍne âbanda h€Ídur

Em maio de 2018 o DVD"Sáo Todoi osÍêm
YouTube e já ultÍapassou de t mihâo
canções lnéditas,'Sáo. osTernpoí e

.",sâr.'
t*#à
:i)

O foÍró Mastruz com Leite se prepaÍa para comepoiái os sêus 30 anos de

carÍeira com muita história para contaÍ ag,cehãrlo musical forrozeiro.

consideÍada a'má" O" ,o6ur.t 5616q51+.gii ser 1'banda de forró cdada

para o unlverso do show buslness,ut!à.ilê<ada de 1990, em Fortaleza (€E).

Ao longo dessa brllhante carrelrài6 Mastruz com Leite lançou em malo
deíe ano o za. cD lntlurlutlà'São de Todos os Tempos" que velo

acompanhado de um DlD com o mesmo repertórlo.

Acervo dlsqogúáfico que suÍpreende náo ú em quarftidade, mat
também em {Íendagens. o grupoé o únlco e excluslvo do gênero a bater

a marca superior de 20 milhóes de cópias vendidaç Nenhuma outra

banda de fonó chegou a este índlce.

O pioneiÍlsmo sempÍe sêrá uma maÍca do grupo em dlversos aspe<tos. O

Mastruz com Leite fol a primeira e única banda a tocaÍ 05 horas de fuíÍó,
ininterruptos not shows, no lnÍclo de carreira. Foi dela tamMm a marca

em ser o pÍimeiro grupo de forró a tocar em clma do úio déüko no
carnaval de Salrndor, no bloco Pâpa Léguas em 1995.

Com uma médla de 20 shows por mês percorÍendo o Brâsll ÍlÉÉtro, a

banda mãe do foró foi a píonelra a levar o'new fon4 como s chamava

na época pera o exterlor, reallzando Érias tumês em N Yoílç Stanfod e
Massadrussetts nos Estados Unidoç além de reÉüdos shorâls em
GenebÍa, sulça, Llsboa, Porto e zurlquê, na EuÍopâ. 

;,:ji

Ao longo de sua tGjetóíh dlscográfica, o MastÍttz pl€stdl
homenagens com o estilo reglonal Eópdq a grandes noínêq.de
Populer BÍasilelrâ, com álbuns totalmente dedlcados a LuÍz Go

Fenelra Fllho e Rô1lrulo Cesar,

renovadas pan Énastapél o
o Gstantê

do nosso 5ê6João

Em ,Ô19 a bânde eposta

fir.lulndo grandes
e'Só Bllendd.
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JX -f
I e Ministêrio da Fazenda

Beceita Federal
cou PRovAllrE DE lNscRJçÂo cPF

I

Número
640.020.123-87

Nome
RUTH AZEVEDO GURGEL COUTINHO

Nascimento
í 0/08rí 98i!

cóotco DE coNTRoLE
F5FO.AosC.AD3F./roA

Eíflltldo pola Sectetârla de Recolt6 Fodoral do Bí'3ll

às 1o:4í:37 do dls 23ll0I2Oí9 (hoÍ' o data dê Bíâslll8)

dÍgito voÍlf lca.lor': 00

vAuDo soMEilrE colt coflPRovamE DE |DENnFrcÀçÃo
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!E,?.,.t1 .q a !]STD nE lt93

VAI]ID'A EI, T.ODO O TERRITOBIO NACICNAL
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N"DOP LO (Uso da Junta Comerclal)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Csará

Nome DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

(da Empresa ou do Ag€nt€ Auxlliar do Comércio)

rêquer a v.s'o defêrimênto do sêguinte ato:

NO DE CÔDIGO CÔDIGO DO
VIAS OOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO i EVÉNTO

tr DECISÃO COLEGIADA

NO FCN/REMP

cEP1900269024

Proc6s§o êm Oídem
À olecisáo

Data

ReEponsávêl

ill ll[[ffiilillilllllllllll[

ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIúoes ecouotutcns 1PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO oe euoeneco oeurno DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/ADM INISTRÂDOR

ENTRADA OE SOCIO/AOMINISTRADOR

FORTALEZA
Local

Representante Legal da Emprosa / Agênte Auxiliar do comércio
I

Nomê:

Assinatuía:
Telêfone de Contato:

2-DezsE,br92g19
Data
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DECISÃO SINGULAR

IAL

I

il

ü

OEC SINGULAR

n Procêsso em êxigência. (vidê despacho êm folhe anexa)

,Procêsso deÍ6ndo. Publiqu6-se e arquive-se'

Procêsso indeíerrdo. Publique_sê

DECIsÂO COLEGIADA

Processo êm exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Proc€sso deferido. Publique-sê e arquive_se'

Procêsso indef êíido. Publiqu6-se.

3' ExigÔnciâ

tr

3' ExlgÊôda 4' Eígênda

5'Exigênda
2'Exig€nciâ

2'Exlgêncrâ

Dálâ .,i

ntr

Rosponsável

5'Exigâncla
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l\rinistério da Econômia
Secrêtaria de Govêmo Digital
óão"-rtar""nio Htcronal dã neglstro Emprasarial e lntograÉo
Secretana do Dês€nvolvimênto Econôml@

Auxllls. do Co.nércro
CóOigo aa latureza

20622320í 598689

NrRE (cb sêd€ ou Íilial
§€do to. €m oulíá UF)

oo21

12244

12211
'I2003

12001

Isrr"r

!ruro!ruao Rcsponsáv€lDetaRêsponsávêl

Nome(s) Empresariel(ais) igual(arE) ou semêlhante(s)

Dale

Isrr.,r

I

ffi '"*:'::Xilt:.t::Í?ãH3ã'3. . 3t12t2ots daempÍesaDAM - EVENros DrvERSroNArs LroA, Nire 232015e868e e Proroe'oto 1s2142801

CP, 5l)i';rb1'*i:l;,:.iiiJ"r"J, ãóiõigióãÉinzêÀóoÀràoraerzsczrggoeziÀÃ. rãniã carooso ae atencaí sorain. - secretária-G€ral Para validar

êste documento, ac6sse http://www.jucêc.ce.gov.br e inform€ no do p|.ot*oú tsizr+.zao-1 6 o cóóigo d€ §egurança VKEQ Esta cópiâ foi

autenlicada digitatmonr.. 
"""inao" "- úrz2o-19 poí Lenira caídoso dê AlêncâÍ s€ralne - s€crêtáía-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

19t214.240-1 cEP1900269024 21t11120't9

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES
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Junta Comercialdo Estado do Ceaíá
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DAM - EVENTOS DtVERSTONAIS LTDA

TERCEIRO AD tTlVO AO CONTRATO S IAL

Pelo presentê instrumento e na mêlhor ÍoÍma de direito'

os abaixo assinados, Márcia Denise Sampaio Nunes, brasilêira, solteira, êmpresária'

nascidaemO4.OA.|,TT,emPentêcoste-Ceatâ,CPF(MF)Ne818'861'283-91'
carteira de ldentidade N, 2000002047544, SSP - CE, residente e domiciliada à

margemdaEstradalngá,s/n-Pentecoste,Ceará,CEPNe62'640-000'nesteato
representado por ser procurador o senhor FRANCTSCO ANTONIO MOURA BRASIL

CôUgS, brasilelro, casado regime comunhão Parcial de bens, contador, CPF

310.745.373-00,CRC-CE11092-0-5,nascidoemFortaleza-Ceem29demarçode
l96T,residenteedomiciliadoàRuaEduardoDias,6g,Passaré,Fortaleza-Cee
samuel do Amaral Fiuza Filho, brasileiro, casado com separação total de bens,

empresário, nascido em 27.O8.1g82, na cidade de Fortaleza - Ceará, CPF (MF) Nc

667.149.403-78, Carteira de ldentidade N'g 99006024105, SSP - CE' residente e

domiciliado à Rua STA CECíLIA, n' 12t t, Casa 04, Bairro Guaribas, Euzébio - Ceará'

CEP NE 61.760-000, neste ato representado por ser procurador o senhor

FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime

comunhão parcial de bens, contador, CPF 310-745'373-00, CRC-CE 1 1092-0-5'

nascido em FoÍtalêza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua

Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza -Ce, únicos sócios da sociedade lim|lada DAM

- Eventos Diversionais Ltda, com sede na cidade de Fortaleza - CE' na Avenida

Doutor Silas Munguba, Ne 3910, loja 04, bairro ltaperÍ, CEP Ne 60'714-502' lnscrita no

CNPJ(MF)sobone19.710.3620001-o2,comcontratosocialreg|stradonaJunta
Comercial do Estado do Ceará sob o número 23 201 598689, de 12'02'2014' lêm

entre si, iusto e contratado o seguinte:

EB!UE!!.1!: lngressam na Sociedade Rebeca Barbosa Gurgê|, brasileira' casada sob

fri-1n" d" 
".p"raçáo 

total de bens, empresária, nascida na cidade de Fortaleza - CE'

"À 
za o. dezembro de 19g7, residente e domiciliada na Av. Manoel Mavignier, N'

7724, CEP.60835-025, Sabiaguaba, Fortaleza - CE, cédula de identidade RG n'

94002089465SSP/cE,cPF634'567.103-T2,nesteatorepresentadoporser
procurador o senhor FRANCISCO ANTONIO MOURA BBASIL GOMES' brasileiro'

casado regime comunháo parcial de bens, contador, CPF 310'745'373-00' CRC-CE

11092-0-5,nascidoemFortaleza-Ceem29demarçode1967,residentee
domiciliado à Rua Eduardo Dias,69, Passaré, Fortaleza -Ce e Ruth Azevedo Gurgel

Coutinho, brasileira, casada sob regime de separação total de bens' empresária'

nascida na cidade de Fortaleza - CE, em 10 de agosto de í982 Íesidente e

domiciliada na Av. Heróis do Acre, N' 1OO bloco B Apto' 101 , CEP' 60743-760'

Passaré,Fortaleza-CE,céduladeidentidadeRGn'98010313584SSP/CE'CPF
640.020.123-87, neste ato representado por ser pÍocurador o s€nhor FRANCISCO

ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime comunhão parcial de

bens,contador,cPF31o.745'373-oo,CRc-cE11092-0-5,nascidoemFortaleza-ce
em29demarÇodêl967,residenteêdomiciliadoàRuaEduardoDias'69'Passaré'
Fortaleza -Ce.

i
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OAM - EVENTOS DTVERSIONAIS LTDA

TERCEIRO ADITIVO CONTRATO SOCIAL

SEGUNqA: A sócia Márcia Denise Sampaio Nunes, neste ato, c€de e transÍere por

venda, 7.800 (Sete mil e oitocentas) quotas de capital, do valor unitário de R$ 10'00
(Dez rêais) cada, equivalente a R$ 78.000,00 (Sêtenta e oito mil reais), totalmente
integralizadas à sócia ora admitida Rebeca Barbosa Gurgel, conÍorme contrato à parte

e o sócio Samuel do Amaral Fiuza Filho também neste ato, cede ê transÍeÍe por

venda, 7.500 (Sete mil e quinhentos) quotas de capital, do valor unitário de R$ l0'00
(Dez reais) cada, equivalêntê a R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) totalmente
integralizadas à sócia ora admitida Ruth Azevedo Gurgel Coutinho, conÍorme contrato
à parte,

TERCEIRA: Por Íorça do conlido nas Cláusulas Primêira e Segunda, deste
instrumento, o "caput" da Cláusula Ouinta do Contrato Social, passa a vigorar com a
seguinte redação:

CLÁUSULA OUINTA: CAPITAL SOCIAL

o capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), dividido em 30.000 (Trinta
Mil) quotas, do valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, cabendo a cada sócio
os quinhões demonstrados a seguir:

g!JÁE: Revogar o Parágrafo Primeiro da Cláusula Quinta do Contrato Social.

QUINTA: Revogar o ParágraÍo Único da Cláusula Quarta, do Contrato Social, com a
instituição de dois parágraÍos a saber:

Parágrafo Primeiro - As atividades tratadas no "caput", serão exercidas em imóveis
abertos ou Íechados, urbanos ou rurais, próprios ou de têrceiros,

arrendados, alugados, cedidos ou comodatados, além de áreas públicas tais como:
praças, ruas, praias, estádios, teatros e outros semelhantes.

ParágraÍo Segundo - As bandas musicais constituÍdas, terão e ou usarão nomes,
marcas e símbolos originárias de registros próprios e mediante Contrato de Licença
para uso

SEXIA: ModiÍicar a Cláusula Segunda do Contrato Social, que passa a viger com a
seguinte redaçáo:

Juntâ Comorclâldo Estrâdo do C€ârá
Ceíifico regislÍo sob o no 5357499 emO3l1Z2O19 dâ Empresa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, Nií€ 2320í598689 e protocolo 192142aO1
- 21l11/20í9. AutenlicacÃo:2O1C13FO3É447CAD04180FA4126C7433OA24A4. Lênira Caídoso d€ Alenca. S6Íain€ - S€cretâria-Geral. Para valider
este documento, acêsse http://www.jucec.cê.gov.bí e informe no do protocolo í9/214.280-1 o o código de s€gurânça VKEQ Esta cópia íor
aulenlicadâ digilêlmêntê s assinada êm 03,/12019 por Lonire Cardoso de Alencaí Serains - Socíêtária-Goral. 

,l,lt^l pág. 4l2O..*Jâ--*-
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sócro PERCENTUAL CIUOTAS BS

Marcia Denise Sampaio Nunes 24% 7.20,0 Rs 72.0OO,oO

Samuel do Amaral Fiuza Filho 25% 7.500 Rs 7s.000,00

Ruth Azevedo Gurgel Coutinho 25% 7.500 R5 7s.000,00

Rebeca Barbosa Gurgel 26% 7.800 Rs 78.000,oo

TOTAL LOO% 30.000 Rs 300.0(x),00
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DAM - EVENTOS D IVERSIONAIS LTDA

TERC EIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Segunda: ENpEBEçQ
Doravante o endereço passa a ser: Rua Barbosa de Freitas, ne 1741' Sala 04' CEP
60.170-021 , Bairro Aldeota, Fortaleza - CE.

SÉTIMA: Os novos sócios, qualificados na Cláusula Primeira deste instrumento'
dêclaram sob penas legais, que náo estão impedldos de exeÍcer a administração da
sociedade, nem por decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses
mencionadas no art. 1011, § 1q do Código Civil (Lei 1O.40612002l

9IM: Os sócios aqui admitidos, na condiçâo de cessionários, a partir deste

contrato, assumem todos os haveres e direitos quê lhes Íoram cedidos e transÍeridos
pelos cedentes, passando a ÍazeÍ parle integrante da sociedade, com idênticos direitos
e obrigações, conforme disposto no Contrato Social.

NgNl!: Alterar o "caput" da Cláusula Sexta do Contrato Social, o qual passa a vigorar
com a redação seguinte:

cláusula se)Ía: ADMINISTRACAO

A administraçáo e representação da sociedade serão exercidas pelos sócios
administradores Márcla Denise Sampalo Nunes, Samuel do Amaral Fiuza Filho'
Rebeca Barbosa Gurgel e Ruth Azevodo Gurgel Coutinho, independentemente, de
caução, em conjunto pêlo menos dois deles ou qualquer um deles junlamênte com um
procurador, cabendo-lhes, a representação da sociedade, iudicial e extrajudicialmentê,
ativa e passivamente, praticando todos os atos compreendidos no objeto social, bem
como todos os demais necessários à sua consecução, ressalvadas as disposiçóes
constantês dos parágraÍos Primeiro a Oitavo desta Cláusula.

DÉCIMA: Continuam em vigor, todas as demais Cláusulas do Contrato Social, não
expressamente alteradas pelo presênte instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em
01 (Uma) via.

Fortaleza, Ce, I 7 de abril de 2019.

Samuel do Amaral Fiuza Filho
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

Márcia Denise Sampaio Nunes
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

Junta Comerci€l do Estado do Cêará
CeÍtifico r€glstío sob o no 5357499 6m 03/122019 da Empr€sa DAM - EVENTOS OIVERSIONAIS LTDA, NIre 23201598689 6 protoc.lo'192í42401
- 21l11/2019. Aulenticâçâo:2O4C13FO3E447CAD0A180FAA126C7433DA24AA. Lenirâ Cardoso d6 Alêncâr S€rain€ - Sêcíêláíia-G€ral. Para validaÍ
este docum6nto, ecosse httpJ/www.jucêc.c€.gov.br e InÍorme nô do protocolo 19/214.280-1 ê o código ds segurençe VKEO Esla cópia foi
autenticada digilalmente e assinada êm 03/í220í9 poí Lênira Caídoso de Alêncâí Seiàln6 - SecrEtárie-GôÍol. tA "*rfuYf- Páe 5t2o
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AM - EVENTOS D RSIONAIS LTD

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCTAL

Rebeca Barbosa Gurgel
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

Ruth Azevedo Gurgel Coutinho
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

Junla Comercial do Estado do Ceará
Certillco registro sob o no 5357499 em 0311212019 de Empr€sâ DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDÀ, NIr€ 23201598689 e pÍolocolo '19214280'1

- 21l1 1/20í9. Autênticáçáoi 2MC13FD3É147CAD0A180FAAí26C7433D424A4. Lenira Caídoso dê AjencaÍ Seraine - Sêcíêtáíia-Geral. Para valideí
êstê documênto, acêss6 httpJ/www.jucec.ce.gov.b. ê iníormo no do protocolo'19/214.280-1 g o código dê segurança VKEQ Esta cópra foi
aulônticada dlgitâlmênlê ô âssinâdá em 03/1220í9 por L6nl.ê Caídoso dô Alêncaí Sêrâinê - S€cr€tádâ-Gêíal. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento PrinciPal

ldentificação do(s) Assinante(s)

FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

Página 1 de 1

Junta Comerclaldo Estado do Ceará
CerliÍico registro sob o no 5357499 €m O3/12/2019 da Empresâ DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, Nlr€ 23201598689 ê prolocolo 192142801
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ELEPHÀNT
GlrtrEilttlo

CONTRATO DE CESSÃO DE DOMICÍJO T'IIICAL

Pelo presente instÍumehto partioular, e na melhor forma de direito,

ELEPHANT ADMINISTRAçÃO LTDA - l\,8, pósoa jurídica de diroitd

firivado, inscrita no CNPJ sob o n" 17.700.961/000L01, çom sedê na Rua
Barbosa de Froitas, no. 1741, Sala 08, CEP: 60,170/021, BairÍo Aldeota,
F ortalezb./CE,i representada, neste eto; poÍ s€u diÍêtôr IGOR ARY ruAÇ484,
arquitcto e urbanista, insorito no CREA(CE) sob o no 0607766344, e'pêlo
sOcio efOnÉ fa es DE VASCõNCELOS, engonheiro elericistq itrsoÍito
no CPF sob o no 0 O8:125.$J-ài, doravante denomiirado CONTRÁTÁDA e

DAM - EVENTOS DfVER§rONÀr§ LTDA, CNPJ: r97tO36UO0Ot42,
domic,iliada na AVenida Dr. Silas Mungubq 3910, loj! 4, BaiÍto ItaPeà, CEP

60.714-502, FORTAI,EZNCE, doÍnyaÍLte denominado CONTBATANTE'

Têm, êntr€ si,justo e acordado o presente Insrumento PaÉicular do CcssÉo ê Domioílio Fiscal, o

lual será regido p.9la iegislação vigente e pelas oláusllas e ooddições a seguir ostiputadis:

CLÁUSULAS E CONDIÇÔES DO CONTR,A,TO

Il

CLÁUSULê PRIII4EIRÂ - Constitui óbjeto do presEnte Contirto a ocssdo do eqderêço Rua
Barbosa de Frcitas, f 1741, Sata 4, CEP: 60,17G021, Batrro Aldeotà"Xpftaleza - CE para .

FINS FISCAIS, no formato de cesslo de doniicílio fiscal, nos termos do aitigô'Zte do Código
Tribuüírio do Município de Fortaleza

CLIUSULA SEGTINDÁ - O pres€nto instum€hto tem validade pelo prazo de prazo de I (um)

ano, eom termo r4icial em2Ll08l20I9 e termo final ern 2OlO8/2020.

PARTIGRÀFO PRIMEIRO - Qualquer das partes teÍÍo 30 (tinta) dias antes do iérmino
do-contrato, previsto no capu, desta Cláusúla, para manifestar seu interossé em-resqindir o

contrato, çaso nãg ocgrra Q ooàunioagío expressa, operar-se-á a Íonovôção sutomátioa de

seus termos, observando o disposto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira.

PARÁGRArO§EGUI\I)O - Caso qualquer das partes dosoje cancehr o presente oontrato

antes do termino do perÍodo estipulado no caput, aqu€le que dor causa à rescisão obriga-se

a pagar uma multa residual.de 50oÁ do velor dos meses remanesoentes para o térniino do
contrato de cessão

PARIIGRAFO TERCEIRO - Para a confirmação da rescisão do contrato o Contrathnte
deveÉ apresentar a dovida desyinculação do domicílio fiscaljunto 8os órgãos comPotentes

Receita Federal, Jüntd ComerciàI. do,Cear{ Secretaria do Finanças do Município e

Secretaria da Fazenda (oaso haja a insoriÇão estadual).

CLÁUSULA TERCEúA - Em conraiartida pelos scrviços disponibifizados pele Contratada
À Contrâtante, descritôs na cláusula primeira, o sggundo pagará o valor.do R$ 120,0O por inês,

sendo a primeira mensalidads no ato da assinatura do contrâto via car6o de débito, cÉdito ou 
-

dinheiro em espécie e as demais via boleto bancáriq com venoimento todo dr" rO,l*, "1]il,

/y dàFhdütto*hgornbÍ

Junta Comercleldo Estado do ceaíá
Cêniíco râgfslío sob o n 5357499 em 031122019 da Empr€sa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, Nlre 23201598689 ê protocolo 192142801
- 21l1'1l2019. AutonticâçÁo:2UC13FO3E447 CADoA180FAA126C7433DA24AA. Lênira Caídoso dê Àêncsr Seraine - Sêcretáíia-Gêral. Para validaí
6st€ documsnto, âc€ssê httpJ/wwwjucec.c€.gov.br ê informê no do protocolo 19/214.280-'1 e o código d€ segurança VKEQ Esta cópia foi
autênticadá digiüâlmonte ê assinada êm 03/'1212019 por Lênlía Cardoso do Alence. Soralno - Sêcrêtárla-Goral. 
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.EtEPI{ÂNT
colortlÍo

de 20 de setembro de 2019

PABÁGRAFO PRIMEIRO - O valor do contato,seÍá JeBjútado úualmento, do aoordo

com a vdriagão aoumulada alo IGP-M/FGY ou outo que.o sUbstitua,

PARÁGRÂtrO SEGITIIDO ' O nÉo pagamento do ,valor ajustado nô caPut' no prazo do

vencimento, ensejafá su& cobrança amigável e multq desà.e logo Paotuada cm 20á (dois por

cento), beÍn domo juros moratóriôs estipulados em l9lo (um-por cénto) ao mê§ e correção

monetária pelo tndice do I§P-M/FGV, bem como a inolusão do Conhateto em Pro-têsto

de títulos e órgão do proteção ao cédito, após o Eans@rrido o prazo de 05 (cinco) dias da

data do v€noimento. 'Caso o. pagam€nto não so sfetivê no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, haverá cobrançe judicial, obrigando-se a Confttante a PagaÍ as despesas daí

deoorÍentes, inctusivà honoÉrios advcicatícios, os quais já ficam estipulâdos qlz0yo (tfiÍe
por ccnto), bem como às custas despéndidas.

CLÁUSULA eIIINTA - Fica vedada. a subiocação do imóvel oü a cessão dos dteitos

decorrentes deste instumento a teroeiros, m€smo que parciâl ou tomporariamente, sej a a que títul9'

for, por parte da Contratarte, sêm a expressa anuêniia da Contratada' 
.

CLÁUSULA SEXTA - O Contiataute declara que vistoriou o iirdvet doste ConEato e quo tem

pleno conhe.cimento de que está ete em perfeitas condições de uso para a finalidade prevista no

segundo pontd descrito acima.

CLÁUSITLA §ÉTIMÀ - o Contratante obriga-§e a manter as dependências locadas em boas

condiçõês de higiene e limpez4 denÚo das normas legais Pertinentes, cotrPÍomet€ndo-se a

restituir o imóvel, quando findo ou respegtivo reoebimento'

CL(USULA OmAVA - A Contratante declara que suas atividados ompêsariais de§envi:lvidas

no ambiente da Contatada ou ainda forá dests, são plenamênte legais, nío infringindo 'qualquer

norma civil, criminal, fiscat ou tributária disposta na legislaÉo brasileira; a Contafadarão poderó

.". ,u"pon.obilizsda; pelo descumprirnento das obrigê9ões fisóais, ftbalhista§, iltovidonoiárias o

sociais, comeroiais, financeiras, que oonstitÚam oncargo d9s coworkeB e utilizidorosdos serviços

perante os seus fornecedores, colaboradoÉs e quliiquer tetgeros, fiaaído; Portanto' única e

exclusivamente reipo,nsável pelô desenvolvimento de'suâs atividâdês ou Pelo 4esempeúo, ainda

que insatisfatório dL s"u.,n"!ó"io5, u..egurando À Contarada o pletrg o intÔgral rossaloimento de

todo e qúalquer dano qué venha a carisar a este, êÍi razEo do mau Úso do objeto dosta cêsslo ou

de dívidas inadimplidas e sob sua responsabilidâde' ' .

doçü4üqrcÍlütg.oÍnbÍ

Il

pARriGRAf,O I.6RCEIRO - O não pagamento da mensalidade durante 60 (sessenta) dias por

parte da Contràtânto acarÍetaÍá a susPensdo da Prestação dos serviços da Cont-atada, com- a

àevida desvinculação do domisítio fisoal perànte aOs órgãos competentes, indePondonte de

notificação €xtrajudioial por.parte.da Coltratada.

cLÁusIrLA QUARTA _ O Contatante, às suas custas, deverá obter todas as autorizagões,

licença§ e alvarás que. forom ev€ntualmenta neoessários para,o oxeIcJcio das atividades, que

exercerá no endereço contrátado, ficando a cotrtratrda eximida de qualquer responsabilidade ou

despesas. A Contratada também não se responsdUiüzaú caso as licenças 1ãó'fojari,r conibdldas

por causê de inadequabilidaàe do endereço oontratado para a atividade .

/v
ffi **n:"::m:::.t:::"..t';$t- 

"3/1z2ois 
da EmpÍesa DAM - EvENros orvERSroNArs LroA. NrÍo 2320'Íseg68s e prorocoto 1e2í42801

q) ;i;õ;r'il;tãíáoaJ, iüõisrogegzceooareoÊAAí26c7433DA2444. Leniía cardoso de Alencár seraine - secÍetáíia-Geral Para validar

êste documento, ac€ssê httpJ/www.júcec.co.gov.br e inÍoíme no do protocolo 19/2'14.280-1 ê o código de segurança VKEQ E§ta cópia Íoi

autenticada dig[almento e assinada em O3/12y20i19 por Lonira Cardoso de Alencaí Seraine - SêcÍêtárla-Gêaal. *&n!* o^n n',.o



Il E t-EP }I ÀNT
àt?callro

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRtrvIEB,A - Avisos, hotificaÉes ou'qnaisquêÍ ouü.as 'coinunicações
relacionadai a e§te contrato seÉo efàtu4{as pelo e-mail regiscido no momonto daconlÉt$ão :u
caúa registrada, entrogue em mãos ou via.correios, ou pelês vias oartoráiia oujudicial, e dêvàrão

ser endereçados. às PARTEü nos erideroços donstant€s do preâmbulo deste contrato' oü para

qualquer outro êiderebq quê, qualquér das PARTES tivei infoúàdo, por €scrito, à outr8,

considerãndO-se as comunioações entrogues em suas Íespectivas datas dê Í€cebimento, conforme

comprovàdas por escrito.

CLÁUSuLA uÉcnal SBCfrxu.e, - As partes elegem o .Foro. Centsal dq Coinaroa de

Fortalezz" como competênte para dirimir quais{uer dúvidas óu"lifigios Í€§ultsntes do presente

contrato, cóm renúncia de qualquer outo, por mai§ privilegiado:que seja. 
i^* ...,i, .

E por estarem justos e contratados, frÍmqm o Prcs€nto'contato em duas vias de igual teor, forma

e data, na prosenÇá das tostomuúas que igualmente abaixo assinadas.

FoialenlCE,2l do agosto de 2019.

CLÁUSULA NONA - A tolerância das PARTES não implicará renúncia' perdão, pôvagão e/ou

altersção do pactuedo,neste instium€íto, bem ootno:na desistênoia de eÍigir o CuÍnprimonto da§

disposiçOes aqüi contidas ou do dirêito de requerer firturamente\ alotal e-xêcuçÃo de.cada uma áas

obrigagões estabelocidas noste contrêt

CLÁU§IILA DÉCtrVÍA - Qualquer alteração do§ direito§ e obrigações€-ntatuais, ora

pactuados, será fOríalizada atÍavés de adendos a gste, fiÍmadPs pelas, PARTBS coDtralantes,

sendo quo as disposições comfilementares, que .Fão alterem irom criem novos diÍ€itos e

obrigações, serÉo'formalizadas'por üeio de acordôs.ePistolarss, os.quâis, rubricado§''P8'ssaÉo a

integrar o presente contÍato, para todós og fin§ de direito

co A

ELE MnusrnAçÃo LTDA: ME
CNPJ: 17.700.961/0001 -01

CONTRATA.I§TE:

DAM - EVENTO§ DfVERSIONAI§I LTDA
CNPJ: 19710362/0001-02

dÇtüilcq,t ottÔtgoÍÍt.bÍ

ffi ::n"";::',:l* 
t":.t:t::'.#r:3;t. 

.3/121201s dE Empresa DAM - EVÉNros DtvERsroNAts LTDA, Nrr€ 232015ea6as s proroco to 1s2142ao1

C}J:;i)i;rb"r',;:fiüli,á*"',iirti.roge+lzcnooeraoÊaal,z6cT4;,3ope4At.LenirscaídosodeAl€ncârs€rainê-secÍ€tária-Gêral Para vâlidar

este documento. acesse http:llwww.jui€c.ce.gov.br e informê no do píotocolo'19/214.280-1 e o código de sêgursnça VKEQ Esla cópia Ío'

aulenticada digitatmênte ê assinada o; o3/1212019 por LonlÍa cárdoso de Alencar Se.aine - Secrêtáda'Gerâ|. 
)ll*_l pág.1yt2o
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PROGURACÃO

EU, WALPAR EMPREENDÍMENTOS E PARTICIPAçÕES S/A, PE§SOA JUrídiCA dE dIrEitO
privado, inscrito no cNpJ sbb o número 63,304.067/0001-30, nestE ato repreibntada por
seu Diretor Presidente, WALDER ARy JúNIOR, brasllêiro; casado, engenheiro . civll,
residente e domiciriado na Ruâ Lêonardo Mota, í g31 , Ap. 1300, Fortarêza - ôeará, nomeio
meu bastante procuradàr ELEpHANT ADMrtirsrRAçÃO LTDA - MF, nome fantasia
ELEPHA.NT cowoRKrNG,.inscrito no cNpJ sob o número 17.700.961/000í -01, com sede
na Rua Barbosa de Freitas,'no. 1741, sara 09, cEp: 60.í70ro21, Bar,o Ardêotai Fortarezà-
cE, por seu reprêsentanre regar AN.DRÉ inntns DE vascoNcElos, brasiroiro,
empresário, inscrito no cpF de no 00g.1 25.g33 -62, §ara em meu nomç conÍerir poderes
amplos € ilimitados reÍerente a inscrição de lpru.7936í7-6 (Rua Barbosa dé FÍeitas, 1741,
sala 4, Aldeota cEp: 69170-021 j junto à JUCEC e sEFrN - secreàrm,oe FinanÇês de
FoÍtaleza, podendo assinar, requere:. e fornecer esclar€cimêntos; resolver pendências,
aPresentar documentos, tudo para o bom e Íier comprimênto.desde rnstrumênto particurar
de Procuração.

o 5f REç rsrno ctvtt.oÀs rtssols S ' EsÍADO DO CE

ticiíífe

WALPAR Etyr PREENDIiIíENTOS. E P RTICIPAçÕES S/A
AI-DER ARY JÚNIOR

5. AEGISTXO CIVIL OAS TESSOÀs NATURATS . ESTADO [rO

que to
iuúÉ ô 2019
ir süsfikorft

tià. lh{ ié,
fsstmDlp da verdâdê.
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@ i'#H";},!ffl;""H[:,.,.átí.?BlÊ!íã"^'i,x',ãx,",::i8ê[;ãXi]liL?1,Yi1"Jii".i".".-1,'â'J["'Í:í"J:3:'"?ffJJ-'á#:Jiã,Íf"'
êst6 documento, acessg httpJ/wwwjucêc,ce.gov.br ê iníorme no do proúáto tglzrl.zao-l ê o código dê sêguÍançâ vKEo EstÊ cópia íoi _

autenticada digitatmento e asslnada e; o3/.tz2oig por Lenira cardoso d€ Àêncar s6rain6 - secrêtáal& Goral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Anexo

ldentiflcação do Processo
Númêro do Protocolo Número do Processo Módulo lntêgrador Data

19t214.29O-1 cEP1900269024 2111112019

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome
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Junta Comerciâl do Eslado do Ceará
CeíÍico reglslro sob o no 5357499 em 03/122019 da Empresa DÂM - EVENTOS OIVERSIONAIS LTDA. Nire 23201598689 e protocolo 19214280i
- 21l11/20í9. Autênticação: 204C13FO3E447CAD0A180FAAí26C7433O424AÂ. Lenira Cardoso de AlencaÍ Seraine - Sqcí€táriâ€êrel. Para volidar
êste documento, acêsse http://www.jucec.co.gov.br s infoÍme nô do protocolo 19/214.280-'1 g o código do segurançs VKEQ Esta cópia foi
autenticada dlgllalm6nt6 e essinada em 03/í 2/2019 por Lenlra Cardogo rlo Aloncar SêÉinê - secretária-Geral. 
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CPF

FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES310.745.373-00

@



EürloaÀ GuaôlL r

6i-.56?.1o3_?2

l1e/01l202r I

,.Y

4,,

BMi§.&rÍ. c[rÊcEÍ. Dl

.r coutÍI|G orolal

20ta

*

t
a

J.-
- 9-:.'

E:

Éco
tE*
É;. -i
ÍEH
Sâ dl
, E ,ôiI

í
5

a
?

r.-l
co

ôn

'u>

G{

-,+-

05964454565
cÍr517â0aaa

à
\.Y

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico r€gislro sob o no 5357499 em 03/12|2019 da Empresa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, Nlro 23201598689 e prolocolo 192í42801

- 21l11/2019. AutenticáÉot 2O4C13FO3944?CADOA18OFAAl26C7433OA24AÂ. Lenirá Caídoso de AlencaÍ Ssíaine - SêcÍetáíia-Geral. Paía validâí

este documento, âcesss htlp://www.jucec.ce.gov.br e iníormê no do protocolo 19/214.280-1 e o código de seguíançâ VKECI Esta cópla foi
áutenticâde digitelmonto 6 âssinacta êm O3/1212019 poí Lenka Cardoso de Alêncar Sêrâlne - Secrêtária-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Anexo

Data

a

ldentificação do Processo
Número do Processo Módulo lntegradoÍNúmero do Protocolo

2111112019cEPí 90026902419t214.240-1

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
NomeCPF

FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES310.745.373-00

ffi *:":::l*i:f:::'r##;:- 
"3/iz2o1s 

crâ Empresa DAM - EVENros DrvERsroNArs LrDA, Nrrâ 232oiss668s e protoco to 1s21428o1

\1l --il)ii/rôíi;. Àrtãn6."ú", io+c r sro3É447cAooAt 8oFAÂ126c7433DA2444. Lenira caídoso de Àenc€r s€Éine - sêcíelária'Geral. Pera valiríar

êste docum6nto, acesse http:/www.juc€c.ce.gov.bÍ ê informe no do protocolo 19/2't4.280-1 6 o códrgo dê sêgurança VKEo Esta cópia íoi

autenticada digitarmêntê e assinacra êm o3/r z2o'19 por Lênira caÍdoso d6 Arêncár sorsrnê - socretá.iâ-Goral 
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Junta Comercial do Estâdo do C6ará
Certifico râgistro sob o no 5357499 em O3/12,20Í9 dâ Emprêse DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, Nirê 2320í598689 s protocolo 19214280'l
- 21l'11l2019. Autenticaçàot 2O4C13FD3É447 CÂDOA1 80F44126C7433D424À4. Lênira Cardoso de Àoncar Seráinê - Sgcíêtáíia-GêÍal. Para vâlidar
ssle documênlo, acess6 httpJ/www.jucêc.cE.gov.br e inforín€ no do protocolo 19/2í4.280-'l 6 o código dê ssguíançâ VKEQ Esta cópia foi
êulenlicade disitalmênle ê asainada em O3/12l2O19 por Lenire CÉrdoso dê Alencar Seraine - Secrêtáílá-G€ral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Anexo

ldentifi caÉo do Processo
Data

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Cêará
CêrtÍlco registro sob o nô 5357499 emO3t12l2Oí9 ds Emprssa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTOA, Nirê 2320'1598689 e protocolo 19214280'1

- 21l11/2019. AulênticaÉo: 2O4C'13FO3E447CADOAí 8OFAA126C7433DA24AA. Lenira Caídoso d€ Alêncar Seíaine - Socrelária-G6ral. Para validar

este documênto, acesse hltpj/www.jucec.cê.gov.ba e inÍormê no do protocolo 19/214.280-1 e o código do segurança VKEQ Esta cópia loi
aulênticade digitalmonte e asslnada 9m O3/12/20'19 por Lenlra Csrdoso dg Alêncar Soralnê - SêcrêÉrle-Gêral. ln*sfuf - 
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Nom6CPF
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PROCURAçÃO PARTICUIáR

OUTORGANTES:
SÓclo í: Marcla Denlse sarrpalo Nunes, brasileirâ, solteira, empresária, nascida na cidade
de Pentecoste-Ceará no dia 04.08.19i7, CPF (MF) 8í8.861.283-91, identidade n.o

2OOOOO2O47544 SSP-CE, residente e domiciliada na cidade de Pentecoste - CE, à margem da
Estrada lngá, s,h, CEP 62.640-000.

SÓClO 2: Samuel do Amaral Fiuza Filho. brasilêiro, casedo com separação total de bens,
empresáÍio, maior, nascido na cidace de FoÍtaleza, Estado do ceaÍá, no die 27.oa.19a2' cPF
([4F) 667.149.403-78, Carteira de ldentlCade nlo 9900624105, SSP-CE, residente e domiciliado
ern Éusébio-Ceará. à Rua Santa Ceclii3, 121 1, CJSa 04, Balrro Guaribas, CEP 61.760-000.

SÓClO INGRESSANTE: Rebeca ÊíaÍiioaa Gurgê1, brasileira, casada no regime separação
total de bens, empresária, RG No 94002089465 SSP-CE, CPF No 634.567.'l03-72, nascida na
cidade de Fortaleza/CE em 2A.12.19e7, residente e domiciliada na cidadê de Fortaleza-Ceará,
na Av. Manoel Mavignier, 7724, Bairro Sabiaguaba, CEP 60835-025.

sÓcto INGRESSANTE: Ruth Azevedo Gurgel Coutinho, cPF n.o 640.020.123-47,
idenudade n.o 98010313584 SSP - CE, brasileira, nasclda no dle 1o.08.1982, na cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará, casada sob regime de separeção total de bens, empresária,
maior, residente e domiciliada êm Fortaleza, na Av. Hêróis do Acre, í00, Bl B Ap. '101, Baiío
Passaré, CEP 60.743-760.

OUTORGADO:
FRANCISCO ANTONIO MOURA BRr\SlL GOMES, brasileiro, casado regimê comunháo
parcial de bens, contador, cPF 3"i0.745.373-00, CRC-CE 1'1092-0-5, nascido em FoÍtaleza-Ce
em 29 de marÇo de 1957, residente e domiciliado à Rua Eduardo Dlas,69, Passaré, Fortaleza

-Ce.
Por este inslrumento público, os o.,torgantes üonstituem o pÍocuEdoÍ outorgado, a quem
confeÍe poderes específicos para assinar requerimento/capa de procêsso e ato de alteraçáo:
entÍada e alteraçáo de sócios ê alteração de endereço da EmpÍesa DAM - EVENTOS
DIVERSIONAIS LTDA em todos os termos e condiçóes, subscrever quotas. assinar a
declaraÉo do art. 10í1 da lei '|O.4Oô12O02, assinar declaÍação de enquadramento como ME
ou EPP e outros documentos nÊcessários a efetlvaçâo do ato emprêgârial em nome do
outoÍgado, pratic€do com o uso do certificado digital, a ser apresentado para arquivamento
pêrantê a Junta Comercial do Estado do Ceâé-JiJCEC, vêdado o substabelecimento a
terceiÍos dos poderes ora confêridos.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Anexo

Data

FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

ldentificação do Processo
Número do Ptocesso Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

2111112019cEP1900269024191214.280-1

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

310.745.373-00

ffi *:':::l*::"t:T?Í;;;3:..3/12l2ore da Empr€sa DAM - EVENros DrvERSroNArs LrDA, Nirê 232o15egs8s e protocoro 1s21428'|)1

CP - ãi;;iáô;"d.|ir..,tiàáã,-iolcr sroee44zcnoolt eoÉAÂ126c7433DA24AA. Lenira cârdoso de Àencar sêraine - socÍelária€eíal- Pará validsr

este documento. acesie http://www-lucec.co.9ov.br e iníoÍm€ nô do protocolo 19/2í4.280-1 € o cÚdigo de 6eguí6nça VKEQ Esta cóPra íoi

aut.nticada digtlâlmentê e asslnâcle €m 03/'122019 por Lêniía Caídoso de Alênc€r Sêrâlne - Sêcrotárlâ-Garal. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresâs Meícantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceaá
aecÍetaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comeíciâl do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

certiÍico quô o ato, assinâdo digitalmentê, da emprêsa oAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, de NIRE

2320159868-9 e protocolado sob o número 191214.2AO-',1 em 21111t2O19, en@ntra-se registrado na Junta

Comerclal sob o número 5357499, em Ogt12l2'1g. O ato fol deferido dlgitalmente pelo examinador Maria

do Socorro Augusto de Alencar Almoida.
Assina o registro, mediante certificado digital, a secrêtária-Geral, Lsnira cardoso dô Alencar seraine. Para

sua validaÉo, deverá ser acessado o silio eletrônico do Poital d€ Sêrvi@s / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucec.ce.gov.brlPortal/pages/imagêmProcesso/viaunica'js0 e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

capa de Processo

Documento PrinciPal

Anêxo

Anexo

Anêxo

Anexo

FoÍlaleza. Terça-feira,03 de Dezembro de 20í9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi deÍêrido e assinado digitalmênts por :

,
,,

ü

§
q,

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

FoÍ7alaza. Terça-fêira, 03 de Dazembro dê 2O19
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Junla Comerclal do Estãdo do Cêará
CertiÍico registro sob o no 5357499 em 03l'1212019 dâ Empresa OAM - EVENTOS DIVERSIONÀ|S LTOA, Nlre 23201598689 e protocolo 19214280'l

- 21lí 1/2019. AutenticâÉo: 2O4C13FO3E447CAD0A18OFA 126C7433DA24AA. Lenira CaÍdoso d€ Alêncar Soraine - SêcÍêtária-Gêrel. Pâra validar

este documênlo. acês;e http://www.juc€c.ce.gov.br e iníorme no do prolocolo í9/214.280-1 e o códloo dg s€gu.ançâ VKEQ Esta cópia foi
aulênticada digltalmenlê e asslnade êm O3/12/2019 poí LenlÍa Cardoso d6 Alencar Sgralne - Sêcrstária'Gêrâl.
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ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF

MARIA DO SOCORRO AUGUSTO DE ALENCAR ALMEIDA091.166.643-53

236.117.073-64
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Fundo Municipal de Educação.

Contratação de
Banda Mastruz
no São João do

l:;

em
com

artística com a

Junho de 2023

R$ 130.000,00 (Cento

Lei F

Aos seis di
Akneida,
este Proce
Contrata
Banda Mastruz
no São João do
autorizando a berttra do

e
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039t2023,
icitando a

tica com a
al Junho de 2023
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PREFEITURA MUTIICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira'

Processo Admini strativo n" 039/2023

Objeto: Contratação de empresa pêra prestâção.. de serviços de apresenta-ção

aiística com a Bánda Mastruz .o.-L"it"-p"o realizar apresentaçâo. no dia 16 de

Junho de 2023 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA'

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recursos orçamentári
administrativo.

misso a ser

previsão dos

bjeto deste processo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do Alto Alegre/8A,06 de Março de 2023.

Exmo. Sf.
Fundo Municipal de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Prezado Seúor,

Em atenção ao ofici V nos sobre a existência
de previsão de tação de empresa
para prestação de Mastruz com
Leite para realizar no São João do
Município de Cap de previsão de
Íecursos e saldos o spesas, deconentes
das seguintes dotações

Atencio

DECLARO, para os devidos fins de atendimento, que a despesa tem adequação
orçamentaria e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do
Município de Capela do Alto Alegre- Ba e que o mesmo encontÍa-se em conformidade
com o disposto naLei 8.666193.

CLEITON DOS S. LIMA

//

para assegurar o

0509 - Sec

Municipal de
Cultura, Espo

2021-
de Tercei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Procuradoria Jurídica do Município de Capela do AIto Alegre- BA
Ref. Solicitação de parecer

Prezado Assessor,

Tendo em vista determinação do Sr. Prefeito para adoção das providências

necessárias à ContrataçÍio de empresa para pre§tação de serviços de spresentação

artística com a Bande Ma tntz te resentação no dia 16 der
Junho de 2023 no
através do presente

Inexigibilidade de L
tomba sob o no 002/2

Para respaldar a
peças firndamentais:
contratar, além de o

Em que a
Licitatório do
para a pes

BA, vimos
essa CPL de

8.666193, a qual se

do sobredito pÍocesso

resa que se pretende

entre si.

I o Processo
bem como

va de

(...)".

de empresário

corÚeito no canpo de fim
publicdçõet, organizoçtlo,

, permila inÍetir que o seu

objelo do

I
inexigibilidade li

ALei

s

é essencial

Em se b
t s para a

composrçao o único,

da Lei n'8.666/93); Ei-las:

I - Rozão da escolho do Íornecedor ou eÍecutante ;
2 - Juslifrcativa do preço.

Sabe-se que a Prefeitura de CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA, por forga da

Constituigão Federal, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, miíxime quando

se utiliza de recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavi4 que nem sempre é necessiírio, ou possível, instaurar-se

um procedimento licitatório (o que ocorre no pÍesente caso). A regra é licitar; no entanto,

aLei n" 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável ou,

em sendo viável, compete ao caráter discricionário do administrador realiáJa ou não,

tendo em vista o interesse público e visando o bem comum. Ou sej4 a licitação

ô#GSL ü@éÀ

elementos que
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

inexigível pode vir a ser uma obrigação, a depender das circunstâncias do caso concreto

e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitagões e contratos administrativos

estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a perspectiva desses

critérios infraconstitucionais que esta comissão demonstrará a situação de

inexigibilidade de licitação que ora se apresentâ.

Haja vista, o prescrito no art. 38, § único, da Lei 8666193, essa Comissão

encamiúa o processo para exame da Procuradoria Jurídica, nos termos do art. 38' bem

como manifeitação dessas acerca do cumprimento, no presente processo, dos requisitos

ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

lriÍIN Íl T À Í,'Í)NT Á Tr| No t2i

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal

n." 8.666193 e alteÍagões posterioÍes, que enfe si celebram
A FIJ}IDO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CAPELA -DO ALTO ALEGRE, lessoa jurldica de

direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-
61, com sede à Rua 19. de Março SÀ'{, andar 2, Baino:
Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato
representado pelo, Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte
Bonfim Gestor do Fundo Municipal, doravante

,e,do outro, a empresa

Jsobono

denominando-se a

Resolvem firmar o
na Inexigibilidade

o que couber pela Lei
subsequentes, e pelas

lecidas:

Constitui o endo as

di toizaçáo
contida nos ção integÍa
este

O prêsente

Pela perfeita ução dos idas as s condigões

estipuladas
de RS

alor global é

Pardgrafo Prbneho: A l" , coÍTes pondente a 50%o va do contrato, será paga no ato

da assinatura do conhato, a título de antecipação, para garantia da aPresentação no dia e
horáLrios fxados.
Panigrafo Segundo: A 2' parcel4 corespondente ao valor residual de 500Á do valor do
contrato, será paga após realizada a aprosentação no dia e honário determinados neste

instrumento contratual.
Parógrafo Terceiro: A CONTRATADA elqitirá Npta Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATÂDA, em caso de erro.
Pardgrafo Suarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
enconfa-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal io 8.212191 e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro
do seu prazo de validade (ki Federal no 8.036/1990 e E.66611993);

Termo de

c
Federal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do s€u prazo de validade (Lei Federal
no 12.44012011 e 8.6661 1993);

d) Certidão Negativa de débitos, ernitida pela Secraaria de TributaÉo do Estado, no qual

se localiza a sede da licitante, ou outÍo documento que o substitua legalmente.
e) CeÉidito Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da |icitante ou

domicilio, denuo do seu prazo de validade;.
Poúgrafo Únlco: Caso o CONTRATADO não cumpra o objeto dest€ contrato com a
realização da apÍ€sentação no dia e hoúrios fxados, os valores pagos a título de adiantamento,

serão ressarcidos ao CONTRATANTE , corrigidos com base na TT' mais incidência de multa
de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês sobre o valor efetivamente pago, com limite máximo
de 20% (vinte pontos percentuais), caloulada a contar da. data prevista para a apresentaçiio.

4.1 - O servigo será recebido por servidor
responsável designado
procederá à confeÉncia

soliciante, o qual

Parágrafo Primeiro - O após adotados, pelo

Município, todos os .. 8.666t93.
4.2 - Em caso de d os objetos efetivamente

entregues, o adoção das

prov idências
4.3-A de atesto

na Nota Fi
4.4-O
Fomecedor e de

As despesas na Lei

I - Constitui o
a) Prestar contatado;
b) Designar este insfumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação do contratado:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas

decorrentes da execução do objeto, tais como: saliírios, seguros de acidentes, taxas,

impostos, contribuição de vales-refeições, vales-tanspoÍtes e outas exigências fiscais,
sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados dilet4mente À administragão ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolb na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de oaráter urgente, além
de prestar os esclarecimentos que julgar necesúrios para a boa execugão do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislagão vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e

pontualidade da entrega do material, providenciando sua imediata correÉo, sem ônus
para o Município;

o pelo

daPÍev istos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Este Contrato podeÉ ser modificado oos seguintes termos:

I - Unilatcralmente, a critério da Admini§troçío:
a) Quando necessário, Por motivo devidamentejustificado;
b) Para modiÍicação do valor deconçnte da majoração ou redução quantitativa do objeto

contsatual até o limite permitido por lei.-
II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por veriÍicação da

inadequação das condições originárias;
b) Nécessríria a modiÍicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supeÍvementes,
Parágrafo único: A
acréscimos ou supre

inicial do Contato.

Dar-se-á a rescisão de p
ou extraj udicial, nas h
CONTRAT

a)
b)

c)
ad
d)s
Ju

Parágrafo
ressarcida
pela

Caso o CONTRÂT
cumprir, total
fiscalizagão,

§ 1". Na
seus efeitos,

de força maior

ov

po
deste contrato, os

r cento) do valor

de notificagão judicial
666193, e /ou quanto a

to, sêm a

to, após

vos, sem

, será esta
devido

ente impedido de
iatamente à

uÍaÍem os
TANTE

executados.
atraso deoorrente

propor

obrigado ao pagamenlo da importância correspondente ao valor dos servigos já

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão ente si por

A inexecução, parcial ou toal, de qualquer das oláusulas contidas no conEaüo, sujeitaÉ a parte a

CONTRÂTADA às sanções previstas na lei n.o 8.666193, garantindo a pÉvia e ampla defesa

em processo administrativo.

§1o- A inexecugão, parcial ou total do contato ensejaú I suspensão ou a imposigão da

áechração de idoneidade para licitar e conmtaÍ com a Prcfeitura Municipal de Capela do Alto
Alegre e multa, de acordo com a gravidade da infração.

§2o-- A multa será graduada de acordo com a gra.vidade da infração nos seguintos limites

máximos;

direito deste
s previstas

ão do

(oito

igões do

}I'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

I- 0,3 % (TÉs décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do servigo não realizado
II- 0,7 (Sete décimos por ceuúo), §obrc o valoÍ da parte do serviço não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo.

§3"- A adminisúação se Íeserva ao direito de descontar do pagamento devido à

ÓONfnefeOe o valor de qualquer multa porventuÍa imposta em virtude do descumprimento

das condigões ora estipuladas;

§4o- As multas previstas nesta clausula não tem oaráter compensatório e o seu pagamento não

àxim6 o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações

cometidas.

O presênte contrato
posteriores,
adqukido.

O presente contrato
podendo ter se

alteragões

Fica designado
inspec ionar,
Lei no E.6

Fica eleito o unlc
mais privilegiado \
Assim, por estarem j e T

e suas alterações
as de direito

ino em I 120

'-8Á66193 e

acompanhar,
acordo com a

outro por
Contrato

de Contrato, em 2

presença de duas
o

(duas) vias de
testemuúas.

Testemuúas:

ênto

FT]NDO MI'NICIPAL DE EDUCAÇÁO
Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim

CONTRATANTE

CONTRATADO

de20

Rep

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

d
io de

19-03
CAPELA

I

t, f., ): I \l

EFI
'trrr§
l',Ür9

âü5r t1

D

," ; i,i .!

L:. .nli. r-. : t,"i:i
rl tl

previsto
a vrgoÍaÍ. a
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PARECER no:

PROCESSO n":
ORIGEM:

INTERE SSÀI}O :

EEênta:

P À R E C E R J U.g Í D I C O

P@,t/0039/2023

PEoc.sso àdDini8trativo no. O02 /2022
Coaissâo Pêrüanêatê dê Licits8gão

DÀ!,í - Et,ENlOg DIVERSIOIATE I,TDA

rnerigi.bilidãds dâ Licitação, contratâção
d€ ârtista rêêonhecido PeIo priblico 6
cEítiea. À8t. 25, rrr dâ rái d. contrêtoa
6 Í.icitâçôês. üustificativâ do foraêc.dor
contaatâdo, iruatificâtivâ d. Pr6ço.
Hrbilitâçâo. Sacouendação. Poggibi].idad.
de contrataçáo .

I - SINAESE DO OCORRIDO

1. Submete-me a parêcer jurídico a proPosta da empresa

DÀM-E\IENIOS Dn ERSIONÀfS LADÀ pàra prêstaÇão de scrviços
de apresentaçào artistica corn a Banrla MaLruz com Lei.te

para real"izar aprcsjcntaçáo diê 16 de junho de 2023 no Sáo

,Tr'1.ã o do Munj.cipio de Capela do AIto Alegre.

2. Recebida a proposta do show musícaI ceB Matruz com

Leite, â ser realizâdo no dia 16 de junho de 2023, no

rr.r I or toLaL de B§ 130.000,00 (ccnto e trinta mi-[ re.:is) ,

acomparüado de cont-rato de Cessáo de ExcLusividade, em

todo território nacional e internacj-ona1, iniciado em 01

de janeÍro de 2022 a 31 de dezembro de 2024, e direito de

contratar direta ou indiretamente apresentaÇÔes artisticas
dà "tsANDÀ MÀTRUZ COM LETTII", t.m todo Território Nacional e

Internacional.

Rua 19 de Març0,179-Genfo-Fone/Íar: (0*75) 3690-2221 I 3690-2222 - çE?
Capela doAltoAlegre - Bahia - CNPJ 13.897.11í/000í-94 un*
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3. Para este fim, a §ecretaria ordenadora colacionou

aos autos documentação instrutória, objetivamênte a

.:(lmprrlvaÇão cta notoricdade do artista em ec'mento 
'

üontudo recollrcrrLld-sê a eomprovação maio ampla acerca do

reconhecimenl:o d.o público ou critica, porquanLo mÕatTÊ-

se incipienEe a comprovaçáo ane$4<la '

4. ú o breve relatÓr'i o-

II - DÀ COMPETÊNCIÀ DÀ PROCURÀDORIA @BâiJ DO Iitr'}rICÍPIO

5. A r-let:i.sãtl sobre consultàg e3tá inscrida elrt-ré a§

atribuj ÇÕes de'§sâ Proeúradoria ríuniçipalr conforme
i..l

dispositivos legais e nônirativos vigen!§ir${eí dispõem

sohre a Estrutura A&cini§tratÍva clo mun:-cÍ-pío de Capela do

AltÕ AIeqre, Bahia

III - MÉRITO

6. rnicialmente, salicnta-se qrre a pfesentê: manifêstaÇáo

tomà Iror base os- clcmentos constaíte§ doq aut'oc até a

presênte dâLa, e que cabe..e,,::,tt órgão prestar consultoria

sob o prisma egtritaménte juridico,. §e* . adettlrar em

aspeÇtos relaiivos .à cqlsa*iêncí a e oPoltunidãdê dÔs àtos

praticados, nem analisar àsPectos dê natureza

emirrên Lemente técnico-adlltini s trativa .

'?, No gue concêrne à contratação direta por

inexigibilidade dê licitação, faz-se necessárÍo

transcrever o disposto no art' 25, inc' lII da Lei no'

8.666/93, inverbis:

a

Fi
[;
i.
$:l

il
$
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F
f;,
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t)
lii
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Ii
il:
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.!1

'l{

Rua 19 de Març0,'t794entro-Fonelfar: (0*75) 3690-2221 13690'nzz'CEPÀ44045{00
CapeladoAftoAlegre-Bahia-CNPJ t3.897.11t/0001-94 t l.



B
frW
iÍ-:FÊ;,

PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

'Àrt. 25. É inerigíwe1 a lioitâgÕo qurndo
houvcr inviabiJ'idade dâ coqlatiçâo, .r
capccial;
I - ouissis ,.

(...)

rII
qurl

- Para contr6 ta9ão de profiaaional d.
quar aator rrEíitleo d1ratâ.oênte ou

ât.revóa d. qraaaá.rio .rclulivo deada quê
contagredo pela orítl'ca €specializada ou
Psla opinião pribllea . " (original sem
grifos )

S. Àssim, eÍr nosso entendimênto, a contratação clcsae
arl.isLa para ii arrimaçâo de festas constitui, descle $teâtêndidà a recomêndaÇAo, caso de inexigibilidade cie
'I i er taÇào públÍca, L:orúorme preceit-ua o Ínciso IrJ_ do
artigo 25 da LeÍ n". B.666/93.

9. Sobre o assunto, confira_se as consideraçõcs feitag
no livro ,'DispêDsâ ê fnêxigibil idrdc dc J,icitação
Púb]rca", publicado pcla Editora Diaietica I eÍn 2OO?, nds
páginas 201 e seguintes:

"É freqüente cnrê a ÀdninistraÇâo públj.ca
procure contratar serviços artisticos dos
mais variados naipes, como pinturas,
esculturas, espetácul-os musicais etc. A
propria constituiÇão EederaJ. prescreve ao
Estado o dever de promover a cultsura, que
é realmente essencial para o

Rua 19 de Março,l 7g.CenlÍof one,Tex
Capela do Alto Alegre -

: (0-75) 3690-22 21 I 3690_2222 _ CEP
Bahia - CNPJ í 3.897.r r 1,0001 -94 ffi*
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1u. À incxigibilidadc
aÍtl^sticos, pó.tr sua

slürj etividade que lhes
nãc) sêguê métodos, nào

expressào da. a.Imá, do

cridt.i vidaclê, por tudo é

desenvol-viment o da identidade naeional,
para a educâÇâo e, no mÍnimo, para o

laeer. À contntrçiio da Êari[iÇoa
artísticos rêvàIa outra hipóteee quÉ

6nsôja a incrigi-bilidade dc lieitaçâo
púIrlÍôâ, hÁja viata quê, eob dâtêEainadas
condiêioíàútês, .toEnà inviável I
coEE â!iÇ{o, úogra$tê toândo-ae âD conta
que o ciittálLo pâr. eoryiier os porsíveis
lioitantee'á ,a oriatíwidlUia " portaato, de
É.o a pawío, Éubjetiwo,,. (original scm

grifos)

:t a 't:

parÊ contratação de .eerviçoa

vez, eoconL-rd . luüdamen Lo na

é imânefite, A arte. n&o é ciência,
e obletrva. Àntes di98o., ã arte é

esPiritoi _ da sêgtimêntalidade, da

em tudo sínEular.

11. o cerne áeçse. ieguisito É impedlr quc o cgntrato sejâ
fimado com empreoário gue nâo soja exclusivo. poder-se_ia
supor gue a razâo dessa exigência, se há mais de um

empresário, prêsllme-se a possibilidade de compeEiÇâo entre
eles. Enlretanto, nâo faria sentido realizar licitação sob
essas condições. Em vêz de abrir disputa entrê supostos
empresários, é mais sensâto firmar o contrato direto com o
art j.stã, elj-minando atravessadores e economizando
ciinhei ro.

a 19 de Março,1 7g{enEof one/Iax: (0-25) 0690-A ZZ1 I AA}O-ZZZZ- CEp 44645{00RU

Capela doAltoA,legre - Bahia - CNPJ í3.Bg7.j11/0001-94



ffi
{,%lt

PREFEITURÂ ilIU]{IGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

L2. À proibição de contratar com emPresário não exclusivo
é medida prestante a impedir gue terceilos aufiram ganhos

dcsprüpor:.iionais às custas d«.rs asLisLas. Ora, o empresário

crxclus ivo t-em com o artista corltrüto quc lltc assegttta a

cxclr):irviddde, cujas c.Iáuaufas provavelocntc estipulam
qual o moilLánLe de suà rêmrDeraÇão ou o parâmetro par.l

deterrÍriná-1a, recaindo fregirentgneute .sghre porcentâgêm

dog valoreg recEbiclos. Já o cnpresárjo nào exclusivo paga

ao artista o valor por eIê estipulado êr ''com i33o, vê-ce

livre para acertâr com o Poder PúbLico o preÇo ttrue quiuer

cobrd.r, o gue Ihe faculta estabelecer a sua remuneração em

valores bastantc clevados, até bem ãcimô do que gânha o

.rr'r.isr.a. Asgín sendo, poú obséguio à econoulciCade e à
;|.

moralidade . aúninÍstrativa, que s(1 (leleble o contrato
d'i retamentê .'om o artisLa,

13. De t-odo modo; j-rnpende delieÍtar o âÍüito territorial.
<iessa exclusividade, ísto é, prer:isar' $ê â .exclusividade
.alrrde à abrangrência nacional, reglofral, . êstadual ou

municipal .

14. Na vetdade, quetu deLerfliÍtâ .o ârnkr{tô da excl-usividade

são os ertistas, pois, sob a égide da autonomia da

vontade, celebram contratos corn empresários, em razão do

que ]hes é facultado conferir áreas dê exclusividade
àqueles que lhes convém. Se, por forÇa contratual, os

serviços dum arEista somente podem ser obtidos num dado

lugar mediante determinado empresário, por dedução, trata-
se de empresário exclusivo, ao meno6 para contar com os

respectivos prést.imos artisticos naguele 1ugar.

Rua 19 de Março,17g4entro-Fone/Íax: (0*75) 3690-2221 I 36s0-2222 - CEP 44645-000'Capeh 
doAttoAlegre - Bahia - CNPJ ,l3.897.ííí/0OOí-94 O ,\,t



g
*,v,ffi

PREFEITURA IIiUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHTA

15. Com efeito, o artista contratado deve ser consagrado

pel.a crÍLicâ e.tPecializada ou pela opinião Pública. Note-

Be c{ue nâo ó necessár i a a consagraÇão peJ.d critica e pel.o

pritrlico: um ou outro já é o suticicnLe. Aliás, o gosto

popLrl-a r [).i r â as artes nâo é tào apurado cnranto o da

cri t i(:à especíal. iza<|,t, pelo gue é usual çnre a!ti3ta3
altemênte repr:ta<los seJeh descônhec:i{os do público. Na

mesÍra finha, gó cÍue ern senhido inYecsó, há aÍtistas
ovacionados pcLo público e alvejados Por impropérios por

parLe da crÍt ica.

16. Importa subl,inhar quê a consagração não é critério
pal'a e:;c<.rll.rcl o artista a scr contratâdo, . J?orém prc-
requisito. Todôs os consagrados podem ser coitràtados, o

que não Leva a dizer gr:e o mais consagrado é gueur deve ser

() contratado. o interesse púbIÍco i Êão dePênde

excl r.rsi vaureul.e cla consagraçâo,- por opocto, ãêvê ' dispensar

al-enÇ.lo especi al àqui1o que não é tão consagrado,

especialmente eos olho§ do públIco, para Ihes alargar a

cultr,rra e o próprio conhecl-meíto artisLico, refutando a

1lnha horn()gêue,r iruposta pela roÍdia.

!1 . Para o incj-so III do artigo 25 da Lei n". 8.666/93,
de um modo ou de outro, á consagraçâo do artisEa é

condiÇão para a sua contrataçâo direta. Pouco imPortam as

suas qualidades, o seu refinamento técnico, mas o guanto

eIe é conhecido. E, segui.ndo essa exegese, o artista
consagrado é nais do gue conhecido. É aguele cuja
reputação já se sedimentou, o gue veda a contratação de

novos valores artísticos, gue, mesmo de certa foma

Ru a 1 9 de Març0, 1 7 g{enro-F on efiax: (0 -75) 3090-222 1 I 369ç2222' CEP 44645-000
Capela do Alto Ahgre - Bahie - CNPJ 13.897.11í /0001-9,1
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conhecidos, às vezes muito

verdadeiramente consagrados.

conhecidos, não sâo

I8. lJestdr Lc, do inciso T]-t do artigo 25 da

8.t,()6/93 depreende que, na contratÉiÇão de

consagrados, a corpctiç,àg é invj.áveI, por
1 i ci taç.icr pública é iaexigÍvel .

Lei rto.

arti s tae
isso, a

I9. Noutro Lado, para o disposit-ivo, na contrataçAo de

artj-stas n,1o consagrados â comPetlÇào é úJlável, râzão PeIa
qrral a .l-icj.LaÇão pública 

_ é cibrlEatória, 'l'odavia, esse

sisLema padece cle coeiência lôgica, pgfque, Para
determinar a viabilidade ou a inviabilidade $.9,,.,ço, mpeu r ção

e, por ilaçâo, a abrigatôriêdade ou ioextgtbilidade de

l i(jiLaÇão pública, o que importa gâo os clltérios a serem

adoLaclos parã a es«:«rlha do coatratante, ê9 ôbjeuivos ou

subjetivos. o ponto fuJcral reside eI[ que LurrLo a
contrataÇào de artistas consagraclos, quanto de artistas
não consa<;raclos, depende de crltério en tudo e por tudo

srrb jeEivo, qr.re rl i z rêspeito à criatiwidarJe.

20. A lÍcltação púb1ica é realizada para trat-ar com

igr-r.rldade t-odos os posgÍveis interessados em celebrar
futuro contrato administrativo, o gue pressupõe o cotejo
objetivo das propostas, sem gue influam critérios
subjetivos e pessoais. Isso porquê tais critérios não

asseguraa minimante a igualdade gue se espera produzir com

a licitaÇão pública, já gue, val-endo-se deles, o agente

administrativo procederi-a ao julgamento de acordo com suas

experiências pessoais.

Rua 19 de Merç0,17g-Centrof one,trx: (0-75) 3690-2221 I 3690-2222 - CEP 44645{00
Capela doA[oAegre - Eahia - CNPJ í3.897.í11/0001-94
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2L, Em outras palavras: a licitaÇão pública visà a

afastar a subjetiviclade na escolha daqueles gue celebram
contratos com a 

^dmÍnistrôÇâo 
púb1ica. por corolário,

conLraEoe cujas caracterlsticas espêciaig lecusem
critérios objetivos, compeJ.Índo a Aduirris tr..lção púbJ,i(:a a
ava]iar os conEratantes por critérios emj.nentemente
subjêtivos, a ca.bam pgr invlab+llzar ê comllgtiçao, ao nênos
a que se preteâde êôD l,{eitaÇlo iruúica, pelo que não há
senticlo em reãIizá-Lã, restàndo f,má-tos medj.ante
inex igibi I idade. eomo o critérlô para eontratar artistas,
meemo que não congaqradog, é subjetive, pertinente à
criatividade, rráo há. rnOtivos parâ procede.r à licitação
prribl ir:,r, coÂgxrlirrdo-se a r.et..orrhecer ern qHàtr íIlqr caso a

inexig ibilidade -

?2. Rcaviva-se ,e posiçôo de que a iricxiglbilidãirde ocorre
sempre que ' houver inviabilídade de oorryetÍção, nào
i.mportando a dicçáo Legal, qué e mero cõadjüvante. a
i.nexigibilidade é aferida pela natureza do con!rato, nào
pele vontade ou peloa critêrioa do Ieglalador. Neesu ordcm
de idéias, o iato de o legislador condicionar a
inexigibilidade pára a contrataÇão de serviços. artísticos
à consagração do artista não é o bastante para reahente
inlpccl.Lr a incxigibilidadc para a contratação de artistas
não consagrrados, desde çnte revelada a inviabilidade de
competiçâo, ao menos da competição gue pretende se
instaurar com a licitação pública.

23. Para a sistemática adotada pela Lei n"
noutra direção, repita-se, o artista consagrado

8.666/93,
deve ser

arç0,1794entro-Fone/Íax: (0"7S) 3690-222i / 3690-2222 - CEp
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cont.ratado diretamente, reconhecendo-se a inexigibiLidade.
Já o não consagrado deve ser contrâtado mediante licitação
púb) i ca, mêsmo que faleçam critérios objetivos parà
proceder à seleçâo do art.istà.

:,4 . É fora cJe drivi r.la clre o âqenLe atimi nisLraLivo Irão tcm
.-'o:npctôtrcia pêra e.§colher o . artieta qFre quiser, nas
conoiçóes que guiser e pêIo preço çJue guieer. Àntes d.isso,
deve preocupar-ge eln atentar pala às expectôLj.vô§
populares ou pàra as finaLidades qrl.: se .,pret.errrL+ atrFeri r
<Jo errrpreendirnento artístico a fIm de escoLher o me thor
artista. ou seja, o perfil do àrtista escothido deve ser
compatlvel. cqm as pretensÕes da A&ninistraÇqo ?ública.

25. AÇerca do acsunto, ensi.na o ilugtre doEtfl_nador JORGE

t,LISsEti JACOBY FERNANDES que ..Eatiata, noí tÕaBo3 dr lei,
é o profiesional gue êria, intaEprâta ou qacutâ obra dc
caráCer oul hrral dê quâlguâr nâtursra, para efelto da
erl-bIção ou rtlvulEaÇâo p61têâ, âtrâváa d. D.io. d.
couunicagão dô Das-gâ ou o ]'ocrie onde aê rêaliraD
espêtásulos de diversão públíca,,. (in Contratação Direta
Sem Licitação, 5. éd., BrasíIia ilurldica, 2003, p. 615).

26. Prossegue explicarrdo o Mestre MÀRÇÀL JUSTEN FILttO, r.â

âtividâdê artílticâ conliate erD uDâ e[âÍragâo direta de
pcreonalidadt e da eriatividrdr hr:nanac,,, Assim, quando a
necessidade municipal reLacionar-sê aos préstimos de um

ertista não haverá critério objetivo de j ul-ganento,
restando inviáveI a seleção por procedimento licitatório.
(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos

a 19 de Março,1 794entro-Fone/Tax: (0-7S) 36982 ZZ1 rc690-ZZZZ. CEp 44645.000Ru
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AdminisLrat.ivos, 11.
2B'7 \ .

ed., Sâo paulo: Dlalética, 2006, p

2'l . Ademais, po.r se tratar de um perÍodo de rranifestaÇão
aírística e cul Lurat, vislLm.bra a participaÇão de arList.as
populares necessariamente atrelad.OS ao contexto municipal,
(-'omo "I!ÀÉITRIJZ Cq.í L8UE-, quê enàItece& as raizes dos
grandes festejots da cul,Eura e EradiÇão, o que justifica a
(l(rnLrataÇão clo referido erti sta,

28, Assim, no que pertj.ne ir<r requisitô consLânte do
rnciso TTI, do àrt.25 da Lei Ferleral. n" 8.666,/93, obge.rva_
se que arguiu:se que .MASTRUZ cot LEITE., ê,.éonsagrado
pela opiniêo pú.bli cê e petrâ crÍtica especial5_'zada, consta
rlos autos alguns encarLês prrbllcados pêlog órgãos dc
imprensa especiâl i zada e jornalÍstica, ategtando que o
artista é consagrado pela crlticà conceLtuEda.

29. A Lei determina, aLnda, (Iue easo não haja contrataÇão
d-iret-a clo artisLa, a oficiallzaÇão do procedjmento deverá
ocorrer através de erupresário exclusivo. No. caso em tela,
vêr i I i camos que .lqglnlrg CCH LEtrlfB., diante da
documcntaÇão colacionada aos dutos, verificâ_se gue foi
acos t_.r do Contrato de Exclusivi.dâde.

J0. No que discerne a respeito da documentação relativa à
HabilitaÇão Juridica e Regularidade FiscaL e trabal_hista
da emptesa em tela, observou_se que a nesma atende aosditames legais preconizados na Lei de Licitações eContratos, nos arts. Zg e Zg, tendo esta Comissão,

Ru
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utilizando-se da faculdade conferida legalmente, contorme

o disposro no art. 43, 53o da Lei Ílo 8.666/93 e suas

a-LteraÇões, evitando assim futurog guestionanentos,

rea.Lizado diligências através rlos errdereÇos eletrônicos
dos respectivos órgàos púbficos e eonfÍrmado a

âlrtenLiLridade da mesma

JI. Em rel,aÇão a justlficatlvâ do Preço, .registramos que

.j Or.Jenaclord procedeu à colaçâo dê eôpia de Nota Fiscal,
Not-es de Enpcnho ou eontratos anteriormente f j, rmador

cmitido pelo Municlpio de Eelipe Guerra-BN, Municlpio de

Diadema-SP, Municlpio de Sênto Sé-BÀ, em favor de "MASTRUZ

COM T,nITE", as guais denotam a adeguação do custo alçado
pela AdministrâÇàô para a aprescotaÇão. i'

3 - coNcr.t Stlo

3?. Ante o exposEo, a contrataÇâo e.ogitada'iôae ser feita
diretamcntc por inexigibilidade de IicitaÇão; coflr base no

art. 2!t, lIl rJa Lei no. 8.666/gi. Nã() existê limite dc

v;rlr-rres para a refericia corrErataçáo. Actvi rta-§e, contudo,
para a acenÇão eos reguisitos consigoadoc no referido
dispositivo.

33. É o Parecer peJ.o deforiaento dâ contratagâo d.
..InSARUZ @M LEIÍE|', atrawée do procâdi!.nto da

Inexigi-biJ.idâdo de Lic5.eâção, con fulcro no art. 25, ÍLÍ,
da IÉi E€dêraJ. no, 8.666/93 ê eJ.t râçõc!, degd. quc

aatsiafeitâa àr eri gênciaa.

Rua Í9 de Março,179{entro-FoneÍax: (0-75) 3690-2221 13690-2222 - CEP 44645{00
Capela doAltoAlegre - Bahia - CNPJ 13.897 11í/0001-94

\-{



B
*VÁ*

PREFEITURA IÚUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHTA

34. Salvo melhor julzo, é o parecer.

35. Estànos

courP I ement,L-rê3

0'39/2023.

disposiÇáo pà ra
reLaçã() ao Processo

e sc 1a recimênt os

Administrativo n"em

Capela do lüro ÀJegre (BÀI; O? de narçç dc 2023.

t\ AÀ \,\ t \i n[q
LUrz RtcÀRDo câÍiTÀIIO DÀ.SIL\'À

Paoousadorit tfuniotpa].
oâB/Bà \". 29.zla

Rua 19 de Ma rç0,179{entro-Fone/fax: (0-75) 3690.2221 I 3690-2222 -
Capela do Alto Alegrs - Bahh - CNPJ 13.E97.1i 1/OOOi _94

cEP 11645{00
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DESPACHO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OO2Í2O23

Destarte, pelas razões emanadas da assessoria jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se a aprec iaçâo do Chefe do executivo,

nos termos da legislação pertinente, qual seja a Lei 8666193, para deliberar acerca da

ratificação da Inexigibilidade de Licitação autuada sob o no 00212023, objetivando a

Contratação da EmPresa DAM RSIONAIS LTDA, rnscnta no

CNPJ sob n" 19.710 1-0 de para prestação de

serviços de apresen te para realizar

apresentação no dia o pio de Capela do

AIto Alegre- BA, cuJ e rears)

I

to A,08 de Março de 2023.

íj

!
I

AR

"3@ÜtmÀtr":''
19-ü3 üApütÂ ü04 Àt"t i .t 1985

ECICLEIDE SIL DOS SANTOS
Membro da CPL

b i
DA

D

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RÁTIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OO2DO23

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, bem como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação

por inexigibilidade de licitação da Em- DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA,

inscrita no CNPJ sob .710 omo do oficio do Secretrário

Municipal de Ed

Considerando

necessidade da

aco

Decido Ra a

direta da
Inexigibi
para p
Leite para re ra

ON
n" 00212 , para

da Lei 8.666/93 e a

Contratação
vés da

resa
com

emp

023 João do

Lici

cl

a e utrh
,i

to

e com
ode

Ba
I

Municíp io de Alto

Cumpra-se. o \
rts

de2023.

t"
1Í,Ififrü B

, autuada

il D

,?,

rl n
ilfTE
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pe

dastadoos Edoc

Alto Ale
"é

Certifico para os devidos fins que a

Inexigibitidade de Licitação no

002D023. Foi Publicada no Mural da

Prefeitura desta Cidade, nesta data.

CERTIDÃO

Melka

Cape la do Alto A

ix dos Santos Bastos

-8A,0810312023

Sec. de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OO2T2O23

O FUNDO MT,NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO

da Búia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 25, Inciso III, da

I*i n" 8.666193, rotifrca o procedimento de contratação Por Inexigibilidade de licitação,

embasado no diPloma legal, à Erpr"t" DAM - EYENTOS DIVERSIONAIS LTDA,

inscrita no CNPJ sob no 19.710 Contrataçâo de emPresa Para

pre§trçáo de se com Leite

para realizar aPre oão do MunicíPio

de Capela do Alto e trintr mil reais).

Cumprindo assim com làespecieepelo
Egrégio Tribunal de

08 de2023.

JOR
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Diorio\Oficiol do
MUNICIPtO

ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
1í OE ABR|L DE 2023. ANO Xlll ' No 02896

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

2

<í

ExrRATo DE nn rn'rc.l,çÃo
TNEXTGTBILIDADE or r,rcrraçÁo N" 002n023

o FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 25, Inciso III, da

Lei n' 8.666/93, ratiJica o procedimento de contratação por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à Empresa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, inscrita
no CNPJ sob n" 19.7103621000142, referente à Contrateção de empresa para prestâção de
serviços de apresentação artística com e Banda Mastruz com Leite para realizar
apresentação no dia l6 de Junho de 2023 no São João do Município de Capela do Alto Alegre'
BA, no valor de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais). Cumprindo assim com as disposições
emaaadas pela legislação aplicável à espécie e pelo EgÉgio Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre/BA, 08 de Março de 2023.

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Sec. Municipal de Educação
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